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EXMO. (A) SR. (A) DR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MARÍLIA - ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, 

casado, vendedor, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 13.481.147 

SSP/SP e inscrito no C.P.F. (M.F.) sob nº 015.805.978-66, residente e 

domiciliado na Rua Piratininga, nº 158, bairro: Alto Cafezal, nesta cidade de 

Marília, Estado de São Paulo, vem, a presença de Vossa Excelência, por 

intermédio‚ de seus advogados e procuradores, devidamente constituídos, 

propor a presente  

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, 

 

fundada em título extrajudicial, em face de MARCIO APARECIDO DE SALES – 

ME empresa devidamente inscrita no C.N.P.J.  sob o nº 17.804.358/0001-70, 

com endereço na Rua  Irmão Louis Philippe Cadoret, nº 59, Jardim Riviera, 
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CEP: 17.507-640, na cidade de Marília, Estado de São Paulo, consoante as 

razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 

 

  1 - A Executada é devedora do Exequente pela quantia 

atualizada de R$ 2.911,16 (dois mil, novecentos e onze reais e dezesseis 

centavos), atualizada pela tabela prática do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

oriundo dos cheques abaixo relacionados, do Banco Bradesco S.A, agência 

1153, conta corrente 00987, de titularidade da Executada: 

Valor
Seq. Número Data Banco Valor Cartório da emissão atual Atualizado

(R$) Protesto (R$)

1 000215 20-mar-19 1153 1.450,00     70,507049     71,049953     1.461,16        

2 000216 20-abr-19 1153 1.450,00     71,049953     71,049953     1.450,00        

Valor Total (R$) 2.911,16    

Cheque Índice do mês

 
 

                               2 - Conforme documentos em anexo, os cheques foram 

devolvidos pelo motivo 21 (cheque sustado) e motivo 70 (sustação ou 

revogação provisória) e o cheque nº 000215 foi protestado no 1º Tabelião de 

Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Marília.   

 

        3 - Os esforços da Exequente para receber o débito 

amigavelmente não lograram êxito, em razão da falta de interesse da 

Executada. 

 

Ex positis, requer-se: 

a)  A citação do executado para que efetue, no prazo de 3 (três) dias, o 

pagamento do valor atualizado de R$ 2.911,16 (dois mil, novecentos e 

onze reais e dezesseis centavos), bem como custas e despesas 

processuais e honorários de advogado (art. 827, CPC), sob pena de lhe 

serem penhorados tantos bens quanto bastem para satisfação do credito. 
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           Dá-se à presente o valor R$ 2.911,16 (dois mil, novecentos e 

onze reais e dezesseis centavos), para fins de alçada.  

 

                       Termos em que, 

Pede deferimento. 

Marilia, 7 de maio de 2019. 

 

 

Maria Regina Theatro Zuliani 

 OAB/SP  307.379 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juíza de Direito: Dra. GIULIANA CASALENUOVO BRIZZI HERCULIAN

Vistos.

Cite a parte executada para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da 
citação. 

Caso a parte executada possua cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do 
Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrada a parte executada, havendo bens de sua titularidade, o Oficial de 
Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o 
processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código 
de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios 
poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

 
Intime-se.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Marilia, 07 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 09/05/2019 12:04 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0297/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite   a   parte   executada   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além 
 de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   a   parte   executada   possua   cadastro   na   forma   do   art.246,   §1º,   e   art.1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado. 
 Não   encontrada   a   parte   executada,   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao 
 arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   A   parte   executada   deverá   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.827, 
 §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica   a   parte   executada   advertida   que   a   rejeição   dos   embargos, 
 ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em 
 favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 9 de maio de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Destinatário(a):
Marcio Aparecido de Sales Me
Irmao Louis Philippe Cadoret, 59, Jardim Riviera 
Marilia-SP 
CEP 17507-640

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 2.911,16, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 09 de maio de 
2019. Renato de Paula Oliveira Neto, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/05/2019 09:24 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0297/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1683/1697   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite   a   parte   executada   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além 
 de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   a   parte   executada   possua   cadastro   na   forma   do   art.246,   §1º,   e   art.1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado. 
 Não   encontrada   a   parte   executada,   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao 
 arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   A   parte   executada   deverá   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.827, 
 §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica   a   parte   executada   advertida   que   a   rejeição   dos   embargos, 
 ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em 
 favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Intime-se." 

           Marília, 10 de maio de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que o executado, citado 
em fls. 16, efetuasse o pagamento do débito ou apresentasse Embargos à 
Execução, motivo pelo qual promovo estes autos conclusos a Vossa 
Excelência. Nada Mais. Marilia, 03 de julho de 2019. Eu, ___, Marcelo 
Cristovam Alves Ruiz, Coordenador. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, em 15 (quinze) dias. 
Int.

Marilia, 03 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/07/2019 13:43 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0486/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   do   feito,   em   15   (quinze)   dias. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 4 de julho de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 05/07/2019 09:18 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0486/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1652/1663   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/07/2019 - São Bento - Padroeiro - Prorrogação 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   do   feito,   em   15   (quinze)   dias. 
 Int." 

           Marília, 5 de julho de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos,

Diante do recolhimento da guia FEDTJ, defiro a penhora no sistema "on-
line" do valor apontado (R$ 3.481,34), aguardando-se a resposta do BACEN acerca do 
bloqueio de valores de titularidade do devedor, sendo a parte exequente 
CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, CPF 015.805.978-66, bem como sendo a 
parte executada MARCIO APARECIDO DE SALES ME, CNPJ 17.804.358/0001-70.

Int. 

Marilia, 19 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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                                                               ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
                                                                ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 
                                                                                                     HAMILTON ZULIANI-ADV.  

MARIA REGINA THEATRO ZULIANI-ADV 
                     

 
Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636 

 

1 

EXMO. (A) SR. (A) DR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MARÍLIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª VARA CÍVEL–MARÍLIA/SP 
 
 
 
                                   CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, nos autos de 
processo em epígrafe, que move em face de MARCIO APARECIDO DE 
SALES ME, ambos qualificados, por seus advogados e procuradores, 
devidamente constituídos, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls. 18, para apresentar o 
demonstrativo de cálculos atualizado e requerer o que segue:  
 
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS ATUALIZADO 

Relativo Valor (R$) Índice inicial Índice final Total Atualizado 
Valor 2.911,16 71,049953 71,590624 2.933,31 

Custas   173,86 71,049953 71,590624  175,18 
Custas (anexo)    15,00     15,00 

Juros (2%)      58,66 
Honorários (10%)            299,19 

TOTAL         3.481,34 
- Índices de atualização conforme tabela do TJ/SP. 
 
 
Ante o exposto, requer-se: 
  

a) Seja dado prosseguimento a execução, realizando através do convênio 
BACEN-JUD, o bloqueio do valor do crédito exequendo, qual seja R$ 
3.481,34 (três mil, quatrocentos e oitenta e um reais e trinta e quatro 
centavos), juntando para tanto a guia de custas. 

 
Nestes termos, 

Pede Deferimento. 
 
 

Marília (SP), 19 de julho de 2019. 
 
 

                   Hamilton Zuliani                   Maria Regina Theatro Zuliani 
                 OAB/SP nº 165.362                       OAB/SP 307.379 
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22/07/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1563817977588 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.EDESCO
segunda-feira,

22/07/2019
  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

  As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20190006931917
 Data/Horário de protocolamento:  22/07/2019 14h54
 Número do Processo:  1005625-72.2019.8.26.0344
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  12826 - 2ª VARA CÍVEL DE MARÍLIA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Ernani Desco Filho
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  015.805.978-66
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 17.804.358/0001-70 : MARCIO
APARECIDO DE SALES

3.481,34   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ
no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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24/07/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1563973634035 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.EDESCO
quarta-feira,
24/07/2019

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Número do Protocolo:  20190006931917
 Número do Processo:  1005625-72.2019.8.26.0344
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  12826 - 2ª VARA CÍVEL DE MARÍLIA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Ernani Desco Filho
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  015.805.978-66
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  17.804.358/0001-70 - MARCIO APARECIDO DE SALES 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$3.481,34 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

22/07/2019
14:54 Bloq. Valor 

Ernani
Desco
Filho 

3.481,34

(01) 
Cumprida

integralmente.
3.481,34

3.481,34
 

22/07/2019
22:24

24/07/2019
10:07:16

Transf. Valor
ID:072019000009849530

 Instituição:BANCO DO
BRASIL SA

 Agência:5627 
Tipo créd. jud:Geral 

Ernani
Desco
Filho

3.481,34 Não enviada - -

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Converto o bloqueio da importância de R$3.481,34 (Três mil, quatrocentos e 
oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), disponibilizado a este juízo, em penhora.

Após o recolhimento pela parte exequente da taxa de postalização ou diligência do 
oficial de justiça, intime-se a parte executada, pessoalmente, por via eletrônica ou carta 
direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual 
impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Int.

Marilia, 24 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA/SP 

 

 

 

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

 

MARCIO APARECIDO DE SALES – ME, empresa devidamente inscrita 

no CNPJ nº 17.804.358/0001-70, com endereço à Rua Irmão Louis Philippe Cadoret, 

nº 59, Jardim Riviera, CEP: 17.507-640, na cidade de Marília, Estado de São Paulo, 

neste ato representado por seu sócio MARCIO APARECIDO SALES, através de seu 

procurador devidamente constituído, procuração anexa vem à Ilustre presença de 

Vossa Excelência, em atenção AO BLOQUEIO DE VALORES REALIZADA EM SUA 

CONTA CORRENTE, apresentar sua IMPUGNAÇÃO ALMEJANDO A 
DECLARAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE DOS VALORES E CONSEQUENTE 
DESBLOQUEIO, passando-se a expor os motivos de fato e direito para o devido 

cancelamento de tal penhora. 

 

i. DOS FATOS 

 

Excelência, o executado fora surpreendido com o bloqueio do valor total 

em sua conta corrente de R$ 3.481,34 (três mil quatrocentos e oitenta e um reais e 

trinta e quatro centavos). 

Ao procurar sua gerente, fora informado que trata-se de bloqueio judicial 

referente ao presente processo. 

Primeiramente, insta destacar que o Executado é micrempresa que presta 

serviços de transporte de cargas à empresa DORI ALIMENTOS. 

Ocorre Excelência que tais valores depositados em conta não são de 

propriedade do Executado, eis que trata-se de adiantamento de frete, pagos pela 

Empresa que presta serviço, DORI ALIMENTOS. 
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Ao analisar o extrato bancário ora anexo, vê-se que no dia 19/07/2019 fora 

depositado o valor de R$ 4.580,59 (quatro mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e 

nove centavos), como adiantamento do frete para custeio do transporte das 

mercadorias. 

Tal valor corresponde a 70% (setenta por cento) do valor total dos 
fretes (R$ 6.543,70) conforme as notas de prestação de serviço de transporte a 
estabelecimento industrial ora anexadas. 

Então no dia 22/07/2019 ocorreu o bloqueio de tal valor, estando 

impossibilitado o Excutado de terminar as entregas que deveria realizar, eis que tal 

numerário destinava-se a tal mister. 

Nestes termos, vem respeitosamente requerer o cancelamento de tal 

bloqueio com o consequente deslbloqueio imediato de tais valores para que posso o 

Executado terminar as entregas do único caminhão que no momento realiza entregas. 

 

ii. DA IMPENHORABILIDADE DOS VALORES BLOQUEADOS 

 

Excelência, o artigo 833 do CPC enuncia os bens que são impenhoráveis, 

conforme segue: 

Art. 833. São impenhoráveis: 

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à 

execução; 

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a 

residência do executado, salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as 

necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida; 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo 

se de elevado valor; 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 
remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e 
os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de 
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos 
de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, 
ressalvado o § 2º ; 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou 

outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do 

executado; 
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VI - o seguro de vida; 

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem 

penhoradas; 

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família; 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social; 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 

(quarenta) salários-mínimos; 

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido político, nos 

termos da lei; 

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime de 

incorporação imobiliária, vinculados à execução da obra. 

§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à execução de dívida relativa ao 

próprio bem, inclusive àquela contraída para sua aquisição. 

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de 

penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua 

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-

mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º , 

e no art. 529, § 3º . 

§ 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V do caput os 

equipamentos, os implementos e as máquinas agrícolas pertencentes a pessoa 

física ou a empresa individual produtora rural, exceto quando tais bens tenham 

sido objeto de financiamento e estejam vinculados em garantia a negócio 

jurídico ou quando respondam por dívida de natureza alimentar, trabalhista ou 

previdenciária. 

Nestes termos e demonstrado tratar-se de adiantamento de frete, 
conforme documentos anexos bem como com base, por analogia, no artigo 833, 
IV, do CPC, REQUER-SE SEJA LIBERADA A QUANTIA BLOQUEADA 
IMEDIATAMENTE, para que o Executado consiga cumprir as entregas, sendo tal 
vital ao sustento seu e de sua família. 

 

iii. DOS PEDIDOS 
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Assim, fica suscitada a impenhorabilidade dos valores bloqueados 
através do sistema BACENJUD, requerendo seja o presente incidente recebido e 
processado, determinando-se o cancelamento do bloqueio dos valores, não 
convertendo em penhora tal numerário e imediatamente desbloqueando tal 
valor, como medida de direito e de inteira Justiça! 

 

Termos em que pede deferimento. 

Marília, 24 de julho de 2019. 

 

ANDRÉ LUIS LEMOS DE ANDRADE 

OAB/SP 269.843 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

MARCIO APARECIDO DE SALES

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35128699000 22/03/2013 24/07/2019 16:27:13

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

15/03/2013

CAPITAL

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA IRMAO LOUIS PHILIPPE CADORET NÚMERO: 59

BAIRRO: JARDIM RIVIERA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: MARÍLIA CEP: 17507-640 UF: SP

OBJETO SOCIAL

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

MARCIO APARECIDO DE SALES, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 161.872.638-20, RG/RNE: 29086544X - SP (SSP),

RESIDENTE À RUA IRMAO LOUIS PHILIPPE CADORET, 59, JARDIM RIVIERA, MARÍLIA - SP, CEP 17507-640, NA SITUAÇÃO DE EMPRESÁRIO.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 728.317/13-8     SESSÃO: 22/03/2013     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35128699000

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 23/07/2019
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Ficha Cadastral Simplificada emitida para MANOEL FRANCISCO DE ANDRADE : 92331300887. Documento certificado

por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 120623181, quarta-feira, 24 de julho de 2019 às 16:27:13.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Anote-se no SAJ o nome do advogado do executado.
Manifeste-se o exequente sobre a impugnação apresentada às fls. 25/42, no prazo 

de 15 dias.
Int...

Marilia, 24 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO: 
Certifico e dou fé, que em cumprimento a determinação supra, procedi as devidas anotações no 
SAJ, com relação ao nome do advogado do executado. Nada Mais. Marília, 24 de julho de 2019. 
Eu, Adriana Degani Akuri, escrevente técnico judiciário (matrícula TJ/SP 811.186).

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

42
6F

9A
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
R

N
A

N
I D

E
S

C
O

 F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
07

/2
01

9 
às

 1
7:

56
 .

fls. 45



 Foro de Marília  Emitido em: 25/07/2019 10:27 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0539/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   no   SAJ   o   nome   do   advogado   do   executado.   Manifeste-se   o   exequente 
 sobre a impugnação apresentada às fls. 25/42, no prazo de 15 dias. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 25 de julho de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/07/2019 10:27 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0539/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Converto   o   bloqueio   da   importância   de   R$3.481,34   (Três   mil,   quatrocentos   e 
 oitenta   e   um   reais   e   trinta   e   quatro   centavos),   disponibilizado   a   este   juízo,   em   penhora.   Após   o   recolhimento 
 pela   parte   exequente   da   taxa   de   postalização   ou   diligência   do   oficial   de   justiça,   intime-se   a   parte   executada, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 25 de julho de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/07/2019 09:21 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0539/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1735/1746   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   no   SAJ   o   nome   do   advogado   do   executado.   Manifeste-se   o   exequente 
 sobre a impugnação apresentada às fls. 25/42, no prazo de 15 dias. Int..." 

           Marília, 26 de julho de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0539/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1735/1746   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Converto   o   bloqueio   da   importância   de   R$3.481,34   (Três   mil,   quatrocentos   e 
 oitenta   e   um   reais   e   trinta   e   quatro   centavos),   disponibilizado   a   este   juízo,   em   penhora.   Após   o   recolhimento 
 pela   parte   exequente   da   taxa   de   postalização   ou   diligência   do   oficial   de   justiça,   intime-se   a   parte   executada, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Int." 

           Marília, 26 de julho de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO SR DR JUIZ  DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª Vara Cível da Comarca de Marília/SP 
 

CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, já qualificado nos autos de 

processo que move em face de MARCIO APARECIDO DE SALES ME, vem, a 

presença de Vossa Excelência, por intermédio‚ de seus advogados e 

procuradores, devidamente constituídos, manifestar-se sobre a Impugnação 

apresentada em fls 34/37, o que faz pelas seguintes razões de fato e de direito 

adiante expostas: 

 

O Exequente é credor da Executada oriundo dos cheques 

nº 000215 e 000216, emitidos em 20/03/2019 e 20/04/2019, no valor original de 

R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) do Banco Bradesco S.A., agência: 

1153, conta corrente nº 00987, em nome da Executada. 

 

Devidamente citada, se manteve inerte e foi deferido pelo 

d. Juízo a penhora de valores via Bacenjud no valor total da execução, 

devidamente corrigido, sendo bloqueado o valor de R$ 3.481,34 (três mil, 

quatrocentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos). 

     
                        Em fls. 34/37 dos autos, a Executada apresentou impugnação 
alegando serem valores impenhoráveis previstos no inciso IV do artigo 833, do 
Código de Processo Civil. 
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                 Cabe salientar que o executado deixou de cumprir com 
suas obrigações. Observa-se que o Exequente amarga com o prejuízo causado 
pela Executada, um a vez que deixou de cumprir com o entabulado entre as 
partes.  
 

                 Acolher a impugnação do executado em seus termos, seria 
beneficiar o executado em detrimento do Exequente, que possui legítimo título 
de crédito em seu desfavor, isto é, seria favorecer o executado que permanece 
em sua confortável posição de devedor, ocasionando dessa forma, o 
enriquecimento sem justo motivo.  
 
 

Sobre a empresa individual, Marcelo M. Bertoldi e Marcia 
Carla Pereira Ribeiro observam que:  

 
“Sociedade unipessoal significa a sociedade formada por 
uma só pessoa. (...) Com o desenvolvimento econômico e 
a necessidade de incentivo à pequena e média empresa, 
os estudiosos do direito manifestaram preocupação com a 
limitação da responsabilidade do empresário que 
desenvolvia sua atividade sem a constituição de uma 
sociedade e, portanto, respondia ilimitadamente pelas 
dívidas assumidas em decorrência de sua atividade, sem 
poder lançar mão de mecanismos de proteção do 
patrimônio típicos de determinadas sociedades” (in Curso 
Avançado de Direito Comercial, 3ª ed., RT, 2006, p.163). 
E Sérgio Campinho aduz que: “O exercício da empresa 
pelo empresário individual se fará sob uma firma, 
constituída a partir de seu nome, completo ou abreviado, 
podendo a ele ser aditado designação mais precisa de 
sua pessoa ou do gênero de atividade. Nesse exercício, 
ele responderá com todas as forças de seu patrimônio 
pessoal, capaz de execução pelas dívidas contraídas, vez 
que o Direito brasileiro não admite a figura do empresário 
individual com responsabilidade limitada e, 
consequentemente, a distinção entre patrimônio 
empresarial (o patrimônio do empresário individual afetado 
ao exercício de sua empresa) e patrimônio particular do 
empresário, pessoa física” (in O Direito de Empresa à Luz 
do Novo Código Civil, 9ª ed., Renovar, 2008, p. 12). 
Nesse sentido é o entendimento do Col. Superior Tribunal 
de Justiça e deste egrégio Tribunal de Justiça: 
“A jurisprudência do STJ já se posicionou no sentido de 
que a empresa individual é mera ficção jurídica, criada 
para habilitar a pessoa natural a praticar atos de comércio, 
com vantagens do ponto de vista fiscal. Assim, o 
patrimônio de uma empresa individual se confunde com o 
de seu sócio” (3ª Turma, REsp 487.995, Rel. Min. Nancy 
Andrighi). 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução de título 
extrajudicial. Empresa individual. Pedido de bloqueio de 
valores “on line”  Bacenjud em nome da proprietária, bem 
como de localização de bens junto à DRF  Delegacia da 
Receita Federal, pelo sistema Infojud. POSSIBILIDADE: A 
personalidade jurídica do empresário individual confunde-
se com o da empresa. Inexistência de separação 
patrimonial. Decisão reformada. RECURSO PROVIDO 
(A.I. Nº 0086638-22.2012.8.26.0000, rel. ISRAEL GÓES 
DOS ANJOS).   
 

No mesmo sentido é a seguinte decisão do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais:  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. MICROEMPRESA. PESQUISA 
ONLINE DO CPF DA PESSOA FÍSICA. EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL. CO-RESPONSABILIDADE. O empresário 
individual possui personalidade jurídica diversa da pessoa 
física apenas para fins tributários, não havendo distinção 
entre o patrimônio do empresário individual e o da 
microempresa quando se trate de cobrança de dívida 
entre particulares. Dessarte, tratando-se de execução 
movida em face da microempresa, é possível a penhora 
de bens vinculados ao seu CPF do empresário individual. 
(TJMG. Agravo de Instrumento nº 1.0024.11.010451-
0/001, Rel. Des. Luciano Pinto, DJe 11/01/12) 
 

No presente caso, deve reconhecer que o patrimônio da 
microempresa do executado também responde pelo cumprimento da obrigação 
assumida por ele como pessoa física, prosseguindo-se na execução, com o 
bloqueio e penhora sobre eventuais ativos financeiros da microempresa em 
nome da Executada. 

 
Cabe destacar que somente no dia 18/07/2019, conforme 

fls. 27/33 o Executado, através de sua empresa individual recebeu o valor de 
R$ 6.543,90 (seis mil, quinhentos e quarenta e três reais e noventa centavos).  

 
Os extratos juntados às fl. 42/43 demonstra bloqueio 

judicial e recebimento da empresa PAGFOR no importe de R$ 4.580,59 
(quatro mil, quinhentos e oitenta reais) e não da empresa Dori Alimentos, 
bem como o extrato de fl. 43, referido extrato não consta o nome do 
Executado ou sua Empresa, ficando assim impugnados.    
 

Também, o Executado não demonstrou os recebimentos 
mensais da Executada, ou seja deveria comprovar documentalmente qual valor 
de rendimento mensal que a empresa recebe, pois em 18/07/2019 a mesma 
recebeu o valor de R$ 6.543,90 (seis mil, quinhentos e quarenta e três reais e 
noventa centavos). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

44
25

55
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 R

E
G

IN
A

 T
H

E
A

T
R

O
 Z

U
LI

A
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

08
/2

01
9 

às
 1

6:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
19

70
12

73
43

5 
   

 .

fls. 52



                                                               ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
                                                                ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 
                                                                                                     HAMILTON ZULIANI-ADV.  

MARIA REGINA THEATRO ZULIANI-ADV 
                     

 
Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636 

 

4 

 
 
 

                 Posto isso, requer a expedição do mandado de 
levantamento judicial em favor do Exequente, visando minimizar os prejuízos 
causados pelo Executado, a fim de alcançar a mais lidima JUSTIÇA!  
 

 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Seja julgada improcedente a impugnação apresentada pela Executada, 

face aos argumentos acima lançado; 

 

b) Caso Vossa Excelência entenda diferente, requer-se alternativamente 

que seja bloqueado o valor de 30% (trinta por cento) do valor convertido 

em penhora (fl. 47).   

  

                       Termos em que, 

Pede deferimento. 

Marília (SP), 19 de agosto de 2019. 

 

Maria Regina Theatro Zuliani 

 OAB/SP  307.379 
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Usuário: MARCOS AURELIO ROGUE 806224

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 23/08/2019 às 16:58

CONTA JUDICIAL :1900127431836       Parcela:0001
Numero Processo:1005625-72.2019.8.26.0344Ag:5627
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :MARILIA
Orgao          :2ª VARA CÍVEL
Reu            :MARCIO APARECIDO DE SALES
Autor          :CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA
Valor do capital inicial      :         3.481,34
Saldo atual de capital        :         3.481,34
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  23.08.2019:         3.492,74
Periodo        :25.07.2019 A 25.07.2019
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
25.07.19 Aplicação     Capital         3.481,34C
         Saldo do período              3.481,34C
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO
Marília, 27 de agosto de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 
da Comarca de Marília, Dr. ERNANI DESCO FILHO.  

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Cuida-se de requerimento formulado pelo executado MÁRCIO APARECIDO DE 
SALES - ME, almejando ao desbloqueio "on line" em sua conta corrente, posto que tais valores 
tratam de adiantamento de frete, pagos pela Empresa que presta serviço: DORI ALIMENTOS.

 Instada a se manifestar, a parte exequente não concordou com o pedido, pois o 
executado não instruiu seu pedido com documentos que comprovam o alegado. Aduz, ainda, que 
os extratos juntados às fl. 42/43 demonstram que o bloqueio judicial origina-se do recebimento da 
empresa PAGFOR, no importe de R$ 4.580,59, e não da empresa Dori Alimentos.

Decido.
Inicialmente informo que o Pag-For é um sistema fornecido para automatizar 

processos de contas a pagar de empresas junto a seus fornecedores e funcionários por meio 
eletrônico.

 No mais, considerando que o executado é uma microempresa, que presta serviços 
de transportes de cargas à Empresa Dori Alimentos e a constrição recaiu sobre conta corrente, onde  
recebe os fretes, conforme se vê em fls. 42/43, defiro o desbloqueio do valor  de R$ 3.481,34  (fls. 
25) em observância à lei do inciso IV do art. 833 do C.P.C.  

Não obstante, tendo em vista sua transferência para conta bancária vinculada a este 
Juízo, apresente o patrono da parte executada, o formulário de Mandado de Levantamento 
Eletrônico – MLE, devidamente preenchido, obtido no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais (ORIENTAÇÕES GERAIS - 
Formulário de MLE – Mandado de Levantamento Eletrônico).

Após, tornem para apreciação do pedido de levantamento de valores.
Intime-se. 

Marilia, 27 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

 

MARCIO APARECIDO DE SALES – ME, devidamente qualificado e 

representado nos autos do processo número em epígrafe, em atenção à r. decisão de 

fls. 55, apresentar o formulário de Mandado de Levantamento Eletrônico (MLE) 
devidamente preenchido para seja deferido o levantamento dos valores nos exatos 

termos transcritos no mesmo. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Marília/SP, 29 de agosto de 2019. 

 

ANDRÉ LUIS LEMOS DE ANDRADE 

OAB/SP 269.843 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
Número do processo (padrão CNJ): 1005625-72.2019.8.26.0344 

Nome do beneficiário do levantamento: MÁRCIO APARECIDO DE SALES ME 

CPF/CNPJ: 17.804.358/0001-70 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(X) Advogado – OAB/SP nº 269.843- Procuração nas fls. 38 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

 (X) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): 

Tipo de levantamento: 

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: ANDRÉ LUIS LEMOS DE ANDRADE 

CPF/CNPJ do titular da conta: 325.245.938-86 

Banco: SANTANDER S/A     Código do Banco: 033 

Agência: 0826 

Conta nº: 01.010758-0    Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) 

Poupança 

Observações: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

44
D

B
D

95
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

 L
U

IS
 L

E
M

O
S

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
08

/2
01

9 
às

 1
1:

24
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

19
70

13
42

48
8 

   
 .

fls. 57



 Foro de Marília  Emitido em: 29/08/2019 11:37 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0659/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Cuida-se   de   requerimento   formulado   pelo   executado   MÁRCIO   APARECIDO   DE   SALES   - 
 ME,   almejando   ao   desbloqueio   "on   line"   em   sua   conta   corrente,   posto   que   tais   valores   tratam   de   adiantamento 
 de   frete,   pagos   pela   Empresa   que   presta   serviço:   DORI   ALIMENTOS.   Instada   a   se   manifestar,   a   parte 
 exequente   não   concordou   com   o   pedido,   pois   o   executado   não   instruiu   seu   pedido   com   documentos   que 
 comprovam   o   alegado.   Aduz,   ainda,   que   os   extratos   juntados   às   fl.   42/43   demonstram   que   o   bloqueio   judicial 
 origina-se   do   recebimento   da   empresa   PAGFOR,   no   importe   de   R$   4.580,59,   e   não   da   empresa   Dori 
 Alimentos.   Decido.   Inicialmente   informo   que   o Pag-For é   um   sistema   fornecido   para   automatizar   processos 
 de contas   a   pagar de   empresas   junto   a   seus   fornecedores   e   funcionários   por   meio   eletrônico.   No   mais, 
 considerando   que   o   executado   é   uma   microempresa,   que   presta   serviços   de   transportes   de   cargas   à   Empresa 
 Dori   Alimentos   e   a   constrição   recaiu   sobre   conta   corrente,   onde   recebe   os   fretes,   conforme   se   vê   em   fls. 
 42/43,   defiro   o   desbloqueio   do   valor   de   R$   3.481,34   (fls.   25)   em   observância   à   lei   do   inciso   IV   do   art.   833   do 
 C.P.C.   Não   obstante,   tendo   em   vista   sua   transferência   para   conta   bancária   vinculada   a   este   Juízo,   apresente 
 o   patrono   da   parte   executada,   o   formulário   de   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico   -   MLE,   devidamente 
 preenchido,   obtido   no   seguinte   endereço   eletrônico: 
 http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais   (ORIENTAÇÕES   GERAIS   -   Formulário   de 
 MLE   -   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico).   Após,   tornem   para   apreciação   do   pedido   de   levantamento   de 
 valores. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 29 de agosto de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Fls. 56/57: Aguarde-se o decurso de prazo para eventual recurso.
Intime-se.

Marilia, 29 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 30/08/2019 11:04 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0659/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1860/1867   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Cuida-se   de   requerimento   formulado   pelo   executado   MÁRCIO   APARECIDO   DE   SALES   - 
 ME,   almejando   ao   desbloqueio   "on   line"   em   sua   conta   corrente,   posto   que   tais   valores   tratam   de   adiantamento 
 de   frete,   pagos   pela   Empresa   que   presta   serviço:   DORI   ALIMENTOS.   Instada   a   se   manifestar,   a   parte 
 exequente   não   concordou   com   o   pedido,   pois   o   executado   não   instruiu   seu   pedido   com   documentos   que 
 comprovam   o   alegado.   Aduz,   ainda,   que   os   extratos   juntados   às   fl.   42/43   demonstram   que   o   bloqueio   judicial 
 origina-se   do   recebimento   da   empresa   PAGFOR,   no   importe   de   R$   4.580,59,   e   não   da   empresa   Dori 
 Alimentos.   Decido.   Inicialmente   informo   que   o Pag-For é   um   sistema   fornecido   para   automatizar   processos 
 de contas   a   pagar de   empresas   junto   a   seus   fornecedores   e   funcionários   por   meio   eletrônico.   No   mais, 
 considerando   que   o   executado   é   uma   microempresa,   que   presta   serviços   de   transportes   de   cargas   à   Empresa 
 Dori   Alimentos   e   a   constrição   recaiu   sobre   conta   corrente,   onde   recebe   os   fretes,   conforme   se   vê   em   fls. 
 42/43,   defiro   o   desbloqueio   do   valor   de   R$   3.481,34   (fls.   25)   em   observância   à   lei   do   inciso   IV   do   art.   833   do 
 C.P.C.   Não   obstante,   tendo   em   vista   sua   transferência   para   conta   bancária   vinculada   a   este   Juízo,   apresente 
 o   patrono   da   parte   executada,   o   formulário   de   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico   -   MLE,   devidamente 
 preenchido,   obtido   no   seguinte   endereço   eletrônico: 
 http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais   (ORIENTAÇÕES   GERAIS   -   Formulário   de 
 MLE   -   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico).   Após,   tornem   para   apreciação   do   pedido   de   levantamento   de 
 valores. Intime-se." 

           Marília, 30 de agosto de 2019. 

           Viviane Helena Magri Miron 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

44
F

2E
4B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 H

E
LE

N
A

 M
A

G
R

I M
IR

O
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
08

/2
01

9 
às

 1
1:

04
 .

fls. 60



 Foro de Marília  Emitido em: 30/08/2019 11:36 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0668/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 56/57: Aguarde-se o decurso de prazo para eventual recurso. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 30 de agosto de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 02/09/2019 09:25 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0668/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1599/1610   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 56/57: Aguarde-se o decurso de prazo para eventual recurso. Intime-se." 

           Marília, 2 de setembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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                                                               ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
                                                                                  HAMILTON ZULIANI-ADV.  
                     

 
Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636 

 

1 

EXMO. (A) SR. (A) DR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MARÍLIA- ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª VARA CÍVEL – MARÍLIA/SP 
 
 
                        CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, nos autos de 

processo em epígrafe, que move em face de MARCIO APARECIDO DE 

SALES ME também qualificado, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, face a resposta negativa do BACENJUD, para requerer a tentativa 

de bloqueio de veículos em nome da Executada através do sistema RENAJUD, 

juntando para tanto a Guia FEDTJ.  

 
 

                    Termos em que, 
Pede deferimento. 

Marília (SP), 02 de setembro de 2019. 
 
 
 

Maria Regina Theatro Zuliani       Hamilton Zuliani 
                                  OAB/SP 307.379                OAB/SP 165.362 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Fls. 63: aguarde-se o decurso de prazo para eventual interposição de recurso.
Int...

Marilia, 02 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/09/2019 11:49 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0678/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   63:   aguarde-se   o   decurso   de   prazo   para   eventual   interposição   de   recurso. 
 Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 3 de setembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/09/2019 10:01 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0678/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1697/1707   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   63:   aguarde-se   o   decurso   de   prazo   para   eventual   interposição   de   recurso. 
 Int..." 

           Marília, 4 de setembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 

MARÍLIA/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

 

MARCIO APARECIDO DE SALES – ME, devidamente qualificado e 

representado nos autos do processo em epígrafe, em atenção ao decurso de prazo para 

interposição de recursos da r. decisão de fls. 55, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência requerer seja apreciada a petição de fls. 56/57. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Marília/SP, 25 de setembro de 2019. 

 

ANDRÉ LUIS LEMOS DE ANDRADE 

OAB/SP 269.843 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ernani Desco Filho

Vistos.
Primeiramente, certifique a serventia o decurso de prazo para eventual recurso de 

agravo de instrumento.
No mais, retifique o executado o formulário de Mandado de Levantamento 

Eletrônico – MLE, apresentado as fls. 57,  obtido no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais (ORIENTAÇÕES GERAIS - 
Formulário de MLE – Mandado de Levantamento Eletrônico), preenchendo-o de forma completa, 
fazendo constar o valor a ser levantado, e folhas do depósito.

Após, tornem para apreciação do pedido de levantamento de valores.
Intime-se.

Marilia, 25 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 

MARÍLIA/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

 

MARCIO APARECIDO DE SALES – ME, devidamente qualificado e 

representado nos autos do processo em epígrafe, em atenção ao r. Despacho de fls. 

69, vem respeitosamente perante Vossa Excelência com as devidas escusas, requerer 

a juntada do mandado do levantamento eletrônico (MLE) devidamente retificado, 

requerendo seja deferido o levantamento dos valores. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Marília/SP, 26 de setembro de 2019. 

 

ANDRÉ LUIS LEMOS DE ANDRADE 

OAB/SP 269.843 
P
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
Número do processo (padrão CNJ): 1005625-72.2019.8.26.0344 

Nome do beneficiário do levantamento: MÁRCIO APARECIDO DE SALES ME 

CPF/CNPJ: 17.804.358/0001-70 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(X) Advogado – OAB/SP nº 269.843- Procuração nas fls. 38 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

 (X) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 54 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 3.481,34 

Tipo de levantamento: 

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: ANDRÉ LUIS LEMOS DE ANDRADE 

CPF/CNPJ do titular da conta: 325.245.938-86 

Banco: SANTANDER S/A     Código do Banco: 033 

Agência: 0826 

Conta nº: 01.010758-0    Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) 

Poupança 

Observações: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

46
E

27
37

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 L

U
IS

 L
E

M
O

S
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
9 

às
 0

8:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
19

70
15

17
86

5 
   

 .

fls. 71



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que houvesse interposição 
de recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, contra a decisão de fls. 55. 
Nada Mais. Marilia, 26 de setembro de 2019. Eu, ___, Adriana Degani 
Akuri, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

46
E

45
E

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 D

E
G

A
N

I A
K

U
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
09

/2
01

9 
às

 1
0:

10
 .

fls. 72



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ernani Desco Filho

Vistos.

Expeça-se mandado de levantamento eletrônico em favor da parte executada, 
constando o nome do procurador com poderes específicos para receber e dar quitação, conforme 
instrumento de mandato juntado às fls. 38, referente ao depósito no valor de R$ 3.481,34, 
devidamente atualizado (comprovante de fls. 54) e de acordo com o formulário MLE de fls. 71.

Intime-se.

Marilia, 26 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/09/2019 12:18 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0747/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiramente,   certifique   a   serventia   o   decurso   de   prazo   para   eventual   recurso   de 
 agravo   de   instrumento.   No   mais,   retifique   o   executado   o   formulário   de   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico   - 
 MLE,   apresentado   as   fls.   57,   obtido   no   seguinte   endereço   eletrônico: 
 http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais   (ORIENTAÇÕES   GERAIS   -   Formulário   de 
 MLE   -   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico),   preenchendo-o   de   forma   completa,   fazendo   constar   o   valor   a 
 ser   levantado,   e   folhas   do   depósito.   Após,   tornem   para   apreciação   do   pedido   de   levantamento   de   valores. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 26 de setembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/09/2019 12:18 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0747/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico   em   favor   da   parte   executada, 
 constando   o   nome   do   procurador   com   poderes   específicos   para   receber   e   dar   quitação,   conforme   instrumento 
 de   mandato   juntado   às   fls.   38,   referente   ao   depósito   no   valor   de   R$   3.481,34,   devidamente   atualizado 
 (comprovante de fls. 54) e de acordo com o formulário MLE de fls. 71. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 26 de setembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Em cumprimento à r 
determinação de fls. 73, expedi Mandado de Levantamento 
Eletrônico, o qual, após conferido e assinado, estará apto a ser 
pago pelo Banco do Brasil. Nada Mais. Marilia, 26 de setembro 
de 2019. Eu, ___, Renato de Paula Oliveira Neto, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/09/2019 10:33 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0747/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1696/1709   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiramente,   certifique   a   serventia   o   decurso   de   prazo   para   eventual   recurso   de 
 agravo   de   instrumento.   No   mais,   retifique   o   executado   o   formulário   de   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico   - 
 MLE,   apresentado   as   fls.   57,   obtido   no   seguinte   endereço   eletrônico: 
 http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais   (ORIENTAÇÕES   GERAIS   -   Formulário   de 
 MLE   -   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico),   preenchendo-o   de   forma   completa,   fazendo   constar   o   valor   a 
 ser   levantado,   e   folhas   do   depósito.   Após,   tornem   para   apreciação   do   pedido   de   levantamento   de   valores. 
 Intime-se." 

           Marília, 27 de setembro de 2019. 

           Viviane Helena Magri Miron 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/09/2019 10:33 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0747/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1696/1709   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico   em   favor   da   parte   executada, 
 constando   o   nome   do   procurador   com   poderes   específicos   para   receber   e   dar   quitação,   conforme   instrumento 
 de   mandato   juntado   às   fls.   38,   referente   ao   depósito   no   valor   de   R$   3.481,34,   devidamente   atualizado 
 (comprovante de fls. 54) e de acordo com o formulário MLE de fls. 71. Intime-se." 

           Marília, 27 de setembro de 2019. 

           Viviane Helena Magri Miron 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente Clodovagner Monteiro da Silva sobre o prosseguimento 
do feito, no prazo de quinze(15)dias.

Int..

Marilia, 30 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 31/10/2019 11:53 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0844/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   Clodovagner   Monteiro   da   Silva   sobre   o   prosseguimento 
 do feito, no prazo de quinze(15)dias. Int.." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 31 de outubro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/11/2019 09:24 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0844/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1826/1841   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   Clodovagner   Monteiro   da   Silva   sobre   o   prosseguimento 
 do feito, no prazo de quinze(15)dias. Int.." 

           Marília, 1 de novembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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                                                               ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
                                                                ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 
                                                                                                     HAMILTON ZULIANI-ADV.   

MARIA REGINA THEATRO ZULIANI-ADV 
                     

 
Av. Ipiranga nº 8 5 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -   Fone/fax  (14)  3422 5636 

 

1 

EXMO. (A) SR. (A) DR (A) JUIZ (A) DE DIREITO D A 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MARÍLIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª VARA CÍVEL –MARÍLIA/SP 
 
 
 
                                   CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA , nos autos de 
processo em epígrafe, que move em face de MARCIO APARECIDO DE 
SALES ME , ambos qualificados, por seus advogados e procuradores, 
devidamente constituídos, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 79 dos autos, expor e requerer o 
que segue: 
 

Tendo em vista o r. despacho de fls. 79 dos autos, 
reitera- se a petição de fls. 63, informando que a guia devidamente paga 
encontra-se em fls. 64 dos autos. 
 
 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

 
 

Marília (SP), 25 de novembro de 2019. 
 
 

                                          Maria Regina Theatro Zuliani 
                                                  OAB/SP 307.379 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho.

Vistos,

Defiro a pesquisa "on-line" a pedido da parte exequente, sobre a existência de 
veículos em nome da parte executada MARCIO APARECIDO DE SALES ME, CNPJ 
17.804.358/0001-70, através do sistema RENAJUD, aguardando-se resposta. 

Int. 

Marilia, 26 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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27/11/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 ERNANI DESCO FILHO  TJSP  27/11/2019 • 13h 19' 07'' • 05:16

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

17.804.358/0001-70

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o exequente, no 
prazo de quinze (15) dias, sobre o resultado negativo da busca 
de veículos em nome do executado, realizada através do sistema 
Renajud, conforme fls.84. Nada Mais. Marilia, 28 de novembro 
de 2019. Eu, ___, Marcos Antonio Avila, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 29/11/2019 12:26 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0951/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   o   resultado   negativo   da 
 busca   de   veículos   em   nome   do   executado,   realizada   através   do   sistema   Renajud,   conforme   fls.84.   Nada 
 Mais." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 29 de novembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 29/11/2019 12:26 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0951/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   pesquisa   "on-line"   a   pedido   da   parte   exequente,   sobre   a   existência   de 
 veículos em nome da parte executada" 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 29 de novembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 02/12/2019 09:09 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0951/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2010/2021   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   o   resultado   negativo   da 
 busca   de   veículos   em   nome   do   executado,   realizada   através   do   sistema   Renajud,   conforme   fls.84.   Nada 
 Mais." 

           Marília, 2 de dezembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 02/12/2019 09:09 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0951/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2010/2021   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   pesquisa   "on-line"   a   pedido   da   parte   exequente,   sobre   a   existência   de 
 veículos em nome da parte executada" 

           Marília, 2 de dezembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

4B
5A

1A
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LI

 D
E

 C
A

S
S

IA
 F

R
O

Z
E

R
 A

N
D

R
A

D
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
12

/2
01

9 
às

 0
9:

09
 .

fls. 89



                                                               ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
                                                                ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 
                                                                                                     HAMILTON ZULIANI-ADV.  

MARIA REGINA THEATRO ZULIANI-ADV 
                     

 
Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636 

 

1 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos de processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª Vara Cível da Comarca de Marília/SP 
 
 CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, já qualificado nos autos de 
processo em epígrafe, que move em face MARCIO APARECIDO DE SALES 
ME, vem, a presença de Vossa Excelência, por intermédio‚ de seu advogado e 
procurador, devidamente constituído, em atendimento de fls., para requerer a 
pesquisa de bens pelo sistema INFOJUD, juntando para tanto a guia FEDTJ 
devidamente recolhida. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Marília (SP), 27 de janeiro de 2020. 
 

Hamilton Zuliani 
OAB/SP 165.362 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho.

Vistos,

Defiro a busca da última declaração do imposto de renda apresentadas pela parte 
executada MARCIO APARECIDO DE SALES ME, CNPJ 17.804.358/0001-70,  através do 
sistema INFO-JUD, conforme solicitado,  aguardando-se resposta.

Int. 

Marilia, 27 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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27/01/2020 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação
 
Nº Solicitação: 20200127001795 Data da Solicitação: 27/01/2020

Data Acesso: 27/01/2020 - 13:04

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Magistrado: ERNANI DESCO FILHO

Processo: 10056257220198260344 Tipo de Processo: Ação Cível

Vara: Marília840 - 2ª. Vara Cível

Solicitante: ERNANI DESCO FILHO

Plantão: Não

Justificativa: .

NI
Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções

17.804.358/0001-
70 MARCIO APARECIDO DE SALES DITR 2019

 
Imprimir  Voltar
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BRASIL

Titular do Certificado: 693.207.998-49 - ERNANI DESCO FILHO

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem uma nova mensagem

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Lista de DITRs
 

Não consta DITR 2019 para o CNPJ: 17.804.358/0001-70
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
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Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o exequente, no 
prazo de quinze (15) dias, sobre o resultado negativo da busca 
da declaração do imposto de renda apresentada pela parte 
executada, realizada através do sistema Infojud, conforme fls.94. 
Nada Mais. Marilia, 28 de janeiro de 2020. Eu, ___, Marcos 
Antonio Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0048/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   busca   da   última   declaração   do   imposto   de   renda   apresentadas   pela   parte 
 executada" 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 30 de janeiro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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1 

EXMO. (A) SR. (A) DR (A) JUIZ (A) DE DIREITO D A 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª Vara Cível de Marília / SP 
 

CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA , já 

qualificado, nos autos do processo supra referenciado, em curso perante 

este E. Juízo e r. Cartório, por seus Advogados, que esta subscrevem, 

vem respeitosamente á presença de Vossa Excelência, em atendimento 

ao r. despacho de fls., expor e requerer o que segue: 

 

Tendo em vista as diversas tentativas de localização 

de bens da Executada passíveis de constrição, sem que se tenha 

logrado êxito, requer-se a desconsideração da personalidade jurídica da 

referida empresa Executada e determinada a inclusão do sócio MARCIO 

APARECIDO DE SALES , inscrito no C.P.F. (M.F.) sob nº  161.872.638-

20, portador do RG nº 29.086.544-X no polo passivo da ação, 

determinando-se sua citação, bem como sua intimação para pagamento 

do débito no prazo legal, sob pena de multa, com o consequente 

prosseguimento dos atos de execução. 

 

   É certo, também, que todas as pesquisas para 

localização de bens restaram infrutíferas e, por outro lado, a empresa 

não demonstrou a existência de bens passíveis de penhora, ou seja, não 
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2 

indicou bens que integrem o seu patrimônio e que fossem  idôneos e 

aptos à satisfação da dívida, o que poderia, ex hypothesi, obstaculizar 

neste momento a pronta desconsideração da personalidade jurídica em 

desfavor do sócio, até que fossem esgotados outros meios de 

perseguição do crédito contra a pessoa jurídica. 

 

   Dessa forma, não tendo sido encontrados bens 

passíveis de penhora, apesar de todo o esforço e pesquisas levados a 

efeitos pelo Exequente, necessária a despersonalização da pessoa 

jurídica.  

 

   E todas essas situações fáticas configuram práticas 

abusivas aptas a fundamentar a aplicação da despersonalização da 

pessoa jurídica de forma que a execução atinja património do sócio. 

 

   Estão, portanto, configurados os motivos que 

justificam a pronta e excepcional aplicação da teoria do disregard of 

legal entity. 

 

   Assim, se no caso presente estão satisfatoriamente 

configurados os motivos que justificam a pronta e excepcional aplicação 

da teoria da desconsideração da personalidade jurídica que, se não 

aplicada criará graves osbstáculos à satisfação dos prejuízos causados 

ao Exequente, insta realmente se permitir a desconsideração da 

personalidade jurídica de molde a tentar garantir o crédito judicialmente 

buscado. 

 

 Ante o exposto, requer- se seja deferida a desconsideração da 

personalidade jurídica da empresa Executada, determinando-se a 
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inclusão de seu sócio MARCIO APARECIDO DE SALES , inscrito no 

C.P.F. (M.F.) sob nº 161.872.638-20, portador do RG nº 29.086.544-X   

no polo passivo da ação, em razão do evidente abuso da personalidade 

jurídica da referida empresa. 

 

              Termos em que, 

Pede deferimento. 

Marília-SP, 19 de fevereiro de 2020. 

 

Maria Regina Theatro Zuliani 

OAB/SP 307.379 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Tratando-se de microempresa, firma individual, ou seja, sem formação de 
sociedade, não há de se falar em desconsideração da personalidade jurídica, pois não há separação 
entre o patrimônio do empresário que a compõe e o da firma, posto que este sócio responde 
ilimitadamente diante da confusão patrimonial.

Sendo assim, não havendo bens livres e desembaraçados do devedor principal para 
suportar a execução, defiro a inclusão, no polo passivo da execução, o nome e demais dados de 
identificação do empresário Márcio Aparecido de Sales, CPF 161.872.638-20, cujos bens 
particulares responderão pelas obrigações da pessoa jurídica, anotando-se.

Após, manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.
 Intime-se.

Marilia, 19 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Certifico e dou fé que anotei, em partes e representantes do sistema SAJ, o nome do empresário no 
polo passivo, conforme determinação supra. Nada mais. Marília, 19  de 02  de 2020. Eu, Viviane 
Miron -matr. 356.527-4- 
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 Foro de Marília  Emitido em: 20/02/2020 11:00 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0126/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tratando-se   de   microempresa,   firma   individual,   ou   seja,   sem   formação   de   sociedade,   não 
 há   de   se   falar   em   desconsideração   da   personalidade   jurídica,   pois   não   há   separação   entre   o   patrimônio   do 
 empresário   que   a   compõe   e   o   da   firma,   posto   que   este   sócio   responde   ilimitadamente   diante   da   confusão 
 patrimonial.   Sendo   assim,   não   havendo   bens   livres   e   desembaraçados   do   devedor   principal   para   suportar   a 
 execução,   defiro   a   inclusão,   no   polo   passivo   da   execução,   o   nome   e   demais   dados   de   identificação   do 
 empresário   Márcio   Aparecido   de   Sales,   CPF   161.872.638-20,   cujos   bens   particulares   responderão   pelas 
 obrigações   da   pessoa   jurídica,   anotando-se.   Após,   manifeste-se   a   exequente   quanto   ao   prosseguimento   do 
 feito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 20 de fevereiro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/02/2020 11:56 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0126/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1538/1548   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tratando-se   de   microempresa,   firma   individual,   ou   seja,   sem   formação   de   sociedade,   não 
 há   de   se   falar   em   desconsideração   da   personalidade   jurídica,   pois   não   há   separação   entre   o   patrimônio   do 
 empresário   que   a   compõe   e   o   da   firma,   posto   que   este   sócio   responde   ilimitadamente   diante   da   confusão 
 patrimonial.   Sendo   assim,   não   havendo   bens   livres   e   desembaraçados   do   devedor   principal   para   suportar   a 
 execução,   defiro   a   inclusão,   no   polo   passivo   da   execução,   o   nome   e   demais   dados   de   identificação   do 
 empresário   Márcio   Aparecido   de   Sales,   CPF   161.872.638-20,   cujos   bens   particulares   responderão   pelas 
 obrigações   da   pessoa   jurídica,   anotando-se.   Após,   manifeste-se   a   exequente   quanto   ao   prosseguimento   do 
 feito. Intime-se." 

           Marília, 26 de fevereiro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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                                                                    ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
                                                                                                       ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 

                                                                                              MARIA REGINA THEATRO ZULIANI  – ADV. 

AVENIDA IPIRANGA, 85 – CENTRO - CEP 17509-210 - FONE/FAX 3422-5636 –97035620-  MARILIA – SP  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA -   ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª VARA CÍVEL DE MARÍLIA- SP 
 
 

                               CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA , já qualificado nos autos 

de processo em epígrafe, por sua advogada que assina eletronicamente, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de 

fls. 105, para apresentar o demonstrativo de cálculos atualizado e requerer o que segue: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS ATUALIZADO 

Relativo Valor (R$) Índice inicial Índice final Total Atualizado 
Valor 2.911,16 71,049953 73,147099 2.997,09 

Custas 220,86 71,049953 73,147099 227,38 
Custas (anexo) 16,00   16,00 

Juros (10%)    299,70 
Honorários (10%)    329,70 

TOTAL    3.869,87 
- Índices de atualização conforme tabela do TJ/SP. 
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                                                                    ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
                                                                                                       ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 

                                                                                              MARIA REGINA THEATRO ZULIANI  – ADV. 

AVENIDA IPIRANGA, 85 – CENTRO - CEP 17509-210 - FONE/FAX 3422-5636 –97035620-  MARILIA – SP  

Conforme fls. 105 dos autos, foi deferida a inclusão, no polo 

passivo, do nome e demais dados do empresário Marcio Aparecido de Sales, CPF 

161.872.638-20, cujos bens particulares responderão pelas obrigações da pessoa 

jurídica. 

 

Ante o exposto, requer- se: 
  
a) Seja dado prosseguimento a execução, realizando através do convênio BACEN-JUD , 

o bloqueio do valor do crédito exequendo, qual seja R$ 3.869,87 (três mil, oitocentos e 

sessenta e nove reais e oitenta e sete centavos), nas contas particulares do 

empresário Marcio Aparecido Sales, CPF 161.872.638-20,   juntando para tanto a guia 

de custas. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 
Marília (SP), 03 de março de 2020. 

 
 
 

Maria Regina Theatro Zuliani 
OAB/SP:  307.379 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos,

Diante do recolhimento da guia FEDTJ, defiro a penhora no sistema "on-
line" do valor apontado às fls. 108/109 (R$ 3.869,87), aguardando-se a resposta do BACEN 
acerca do bloqueio de valores de titularidade do devedor, sendo a parte exequente 
CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, CPF 015.805.978-66, bem como sendo a 
parte executada MÁRCIO APARECIDO DE SALES, CPF 161.872.638-20.

Int. 

Marilia, 03 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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03/03/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1583271253463 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.EDESCO
terça-feira, 03/03/2020

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

  As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20200003416856
 Data/Horário de protocolamento:  03/03/2020 18h36
 Número do Processo:  1005625-72.2019.8.26.0344
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  12826 - 2ª VARA CÍVEL DE MARÍLIA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Ernani Desco Filho
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  015.805.978-66
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 161.872.638-20 : MARCIO
APARECIDO DE SALES

3.869,87   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ
no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.EDESCO
sexta-feira, 06/03/2020

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20200003416856
 Número do Processo:  1005625-72.2019.8.26.0344
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  12826 - 2ª VARA CÍVEL DE MARÍLIA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Ernani Desco Filho
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  015.805.978-66
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  161.872.638-20 - MARCIO APARECIDO DE SALES 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/03/2020
18:36 Bloq. Valor 

Ernani
Desco
Filho 

3.869,87 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 
-
 

03/03/2020
20:02

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/03/2020
18:36 Bloq. Valor 

Ernani
Desco
Filho 

3.869,87 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 
-
 

04/03/2020
06:50

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas
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 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   015.805.978-66

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. EDESCO

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o exequente, no 
prazo de quinze (15) dias, sobre a insuficiência de saldo na 
conta corrente do executado, para efetivação da penhora. Nada 
Mais. Marilia, 09 de março de 2020. Eu, ___, Marcos Antonio 
Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/03/2020 14:51 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0178/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   a   insuficiência   de   saldo   na 
 conta corrente do executado, para efetivação da penhora. Nada Mais." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 10 de março de 2020. 

           Viviane Helena Magri Miron 
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/03/2020 09:17 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0178/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1590/1603   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   a   insuficiência   de   saldo   na 
 conta corrente do executado, para efetivação da penhora. Nada Mais." 

           Marília, 11 de março de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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                                                               ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
                                                                ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 
                                                                                                     HAMILTON ZULIANI-ADV.  

MARIA REGINA THEATRO ZULIANI-ADV 
                     

 
Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone: (14)  3422 5636 

 

1 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos de processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª Vara Cível da Comarca de Marília/SP 
 
 CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, já qualificado nos autos de 
processo em epígrafe, que move em face MARCIO APARECIDO DE SALES 
ME, vem, a presença de Vossa Excelência, por intermédio‚ de seu advogado e 
procurador, devidamente constituído, em atendimento de fls., para requerer a 
pesquisa de bens pelo sistema RENAJUD, em nome do sócio da empresa Sr. 
Márcio Aparecido de Sales, conforme decidido ás fls. 105, juntando para tanto a 
guia FEDTJ devidamente recolhida. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Marília (SP), 13 de maio de 2020. 
 

Hamilton Zuliani 
OAB/SP 165.362 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho.

Vistos,

Defiro a pesquisa "on-line" a pedido da parte exequente, sobre a existência de 
veículos em nome da parte executada MÁRCIO APARECIDO DE SALES, CPF 161.872.638-20, 
através do sistema RENAJUD, aguardando-se resposta. 

Int. 

Marilia, 13 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/05/2020 09:43 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0361/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   pesquisa   "on-line"   a   pedido   da   parte   exequente,   sobre   a   existência   de 
 veículos em nome da parte executada" 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 14 de maio de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/05/2020 09:19 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0361/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1308/1311   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   pesquisa   "on-line"   a   pedido   da   parte   exequente,   sobre   a   existência   de 
 veículos em nome da parte executada" 

           Marília, 15 de maio de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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15/06/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 ERNANI DESCO FILHO  TJSP  15/06/2020 • 10h 55' 43'' • 09:45

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos
sem restrição RENAJUD

161.872.638-20

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

BWC9484 SP M.BENZ/L 1618 1992 1992
MARCIO
APARECIDO
DE SALES

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º
andar - CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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15/06/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ERNANI DESCO FILHO 
15/06/2020 - 11:05:47

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BWC9484 Placa Anterior Ano Fabricação 1992

Chassi 9BM386014NB942884 Marca/Modelo M.BENZ/L 1618 Ano Modelo 1992

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o exequente, no 
prazo de quinze (15) dias, sobre o resultado positivo da busca de 
veículos em nome do executado Márcio Aparecido de Sales, 
realizada através do sistema Renajud, o qual se encontra às 
fls.124/125. Nada Mais.  Marilia, 15 de junho de 2020. Eu, ___, 
Marcos Antonio Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/06/2020 11:56 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0473/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   o   resultado   positivo   da 
 busca   de   veículos   em   nome   do   executado   Márcio   Aparecido   de   Sales,   realizada   através   do   sistema   Renajud, 
 o qual se encontra às fls.124/125. Nada Mais." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 16 de junho de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/06/2020 10:01 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0473/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1758/1762   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   o   resultado   positivo   da 
 busca   de   veículos   em   nome   do   executado   Márcio   Aparecido   de   Sales,   realizada   através   do   sistema   Renajud, 
 o qual se encontra às fls.124/125. Nada Mais." 

           Marília, 17 de junho de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636
ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA

ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV.
                                 HAMILTON ZULIANI-ADV.

                            MARIA REGINA THEATRO ZULIANI 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE MARÍLIA-SP.

PROCESSO N.º 100562572.2019.8.26.0344
2  ª VARA CÍVEL  

CLODOVAGNER  MONTEIRO  DA  SILVA,  já  qualificado  ,  nos
autos do processo supra referenciado,  em curso perante este E.  Juízo e r.
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à
presença  de  Vossa  Excelência,  em  atendimento  ao  r.  despacho  de  fls.,
requerer a expedição de ofício ao Detran-SP,  para que o mesmo informe quem
é o credor fiduciante do veículo objeto da pesquisa.

Termos em que 

Pede Deferimento.

 Marília-SP, 31 de julho de 2020. 

Antonio Carlos Crepaldi

OAB/SP 208.613 

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marí%lia-SP

Pa%gina 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Fls. 129: a própria parte pode diligenciar junto ao órgão indicado para obter as 

informações sobre o bem. Assim, aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Int...
Marilia, 31 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/08/2020 13:34 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0626/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   129:   a   própria   parte   pode   diligenciar   junto   ao   órgão   indicado   para   obter   as 
 informações sobre o bem. Assim, aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 3 de agosto de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/08/2020 09:13 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0626/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1495/1507   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   129:   a   própria   parte   pode   diligenciar   junto   ao   órgão   indicado   para   obter   as 
 informações sobre o bem. Assim, aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias. Int..." 

           Marília, 4 de agosto de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que a parte requerente se 
manifestasse nos autos. Nada Mais. Marilia, 22 de setembro de 2020. Eu, 
___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Int. 
Marilia, 22 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/09/2020 09:56 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0791/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 23 de setembro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/09/2020 09:07 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0791/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1473/1481   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se manifestação da parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int." 

           Marília, 24 de setembro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636
ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA

ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV.
                                 HAMILTON ZULIANI-ADV.

                            MARIA REGINA THEATRO ZULIA

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE MARÍLIA-SP.

PROCESSO N.º 100562572.2019.8.26.0344
2ª VARA CÍVEL

CLODOVAGNER  MONTEIRO  DA  SILVA,  já  qualificado  ,  nos
autos do processo supra referenciado,  em curso perante este E.  Juízo e r.
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., expor e
requerer o que segue:

1. O autor diligenciou e descobriu que o veículo objeto da pesquisa realizada
foi alienado fiduciariamente ao Banco Bradesco S.A., conforme demonstra o
anexo documento.

2. Dessa forma, requer-se a expedição de ofício ao referido banco a fim de que
o  mesmo informe a  esse  juízo  quantas  parcelas  do  mútuo  foram pagas  e
quantas estão pendentes de pagamento, para que o Exequente possa avaliar a
conveniência ou não de requerer a penhora sobre os direitos que o Executado
possui.

Termos em que 

Pede Deferimento.

 Marília-SP, 24 de setembro de 2020. 

Antonio Carlos Crepaldi

OAB/SP 208.613 

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marí%lia-SP

Pa%gina 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Traga o exequente o endereço completo da instituição financeira que pretende que 

seja oficiado, no prazo de 15 dias.
Int...

Marilia, 24 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/09/2020 10:14 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0797/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Traga   o   exequente   o   endereço   completo   da   instituição   financeira   que   pretende   que 
 seja oficiado, no prazo de 15 dias. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 25 de setembro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/09/2020 09:09 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0797/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1714/1721   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Traga   o   exequente   o   endereço   completo   da   instituição   financeira   que   pretende   que 
 seja oficiado, no prazo de 15 dias. Int..." 

           Marília, 28 de setembro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636
ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA

ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV.
                                 HAMILTON ZULIANI-ADV.

                            MARIA REGINA THEATRO ZULIA

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE MARÍLIA-SP.

PROCESSO N.º 100562572.2019.8.26.0344
2ª VARA CÍVEL

CLODOVAGNER  MONTEIRO  DA  SILVA,  já  qualificado  ,  nos
autos do processo supra referenciado,  em curso perante este E.  Juízo e r.
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à
presença  de  Vossa  Excelência,  em  atendimento  ao  r.  despacho  de  fls.,
informar o endereço da instituição financeira Banco Bradesco S/A, qual
seja: Avenida Sampaio Vidal, n.º 659, Centro, CEP: 17500-021, Marília-SP,
pugnando-se pelo prosseguimento do feito.  

Pede Deferimento.

 Marília-SP, 05 de outubro de 2020. 

Antonio Carlos Crepaldi

OAB/SP 208.613 

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marí%lia-SP

Pa%gina 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   *, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da  Comarca de 
Marília,  Dr. ERNANI DESCO FILHO

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Oficie-se ao Banco Bradesco (endereço às fls. 142), conforme requerido às fls. 

137, solicitando as informações sobre o veículo em nome do executado, cujos dados encontram-se 
as fls. 138, devendo o exequente  providenciar a impressão e remessa da presente, instruindo-o 
com cópia da petição inicial e demais dados pertinentes, comprovando o encaminhamento nos 
autos, no prazo subsequente de 5 dias.

Eventuais respostas deverão ser devolvidas diretamente a este juízo, por via 
eletrônica, no endereço de e-mail: "marilia2cv@tjsp.jus.br", consignando, ainda, o respectivo 
número do processo. Advirta-se que a resistência injustificada à ordem é capaz de caracterizar ato 
atentatório à dignidade da justiça, podendo ser aplicada multa, sem prejuízo de outras sanções de 
natureza processual ou material.

Int...

Marilia, 05 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/10/2020 09:30 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0826/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Oficie-se   ao   Banco   Bradesco   (endereço   às   fls.   142),   conforme   requerido   às   fls. 
 137,   solicitando   as   informações   sobre   o   veículo   em   nome   do   executado,   cujos   dados   encontram-se   as   fls. 
 138,   devendo   o   exequente   providenciar   a   impressão   e   remessa   da   presente,   instruindo-o   com   cópia   da 
 petição   inicial   e   demais   dados   pertinentes,   comprovando   o   encaminhamento   nos   autos,   no   prazo 
 subsequente   de   5   dias.   Eventuais   respostas   deverão   ser   devolvidas   diretamente   a   este   juízo,   por   via 
 eletrônica,   no   endereço   de   e-mail:   "marilia2cv@tjsp.jus.br",   consignando,   ainda,   o   respectivo   número   do 
 processo.   Advirta-se   que   a   resistência   injustificada   à   ordem   é   capaz   de   caracterizar   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   justiça,   podendo   ser   aplicada   multa,   sem   prejuízo   de   outras   sanções   de   natureza   processual   ou 
 material. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 6 de outubro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/10/2020 09:57 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0826/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1657/1661   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Oficie-se   ao   Banco   Bradesco   (endereço   às   fls.   142),   conforme   requerido   às   fls. 
 137,   solicitando   as   informações   sobre   o   veículo   em   nome   do   executado,   cujos   dados   encontram-se   as   fls.   138, 
 devendo   o   exequente   providenciar   a   impressão   e   remessa   da   presente,   instruindo-o   com   cópia   da   petição 
 inicial   e   demais   dados   pertinentes,   comprovando   o   encaminhamento   nos   autos,   no   prazo   subsequente   de   5 
 dias.   Eventuais   respostas   deverão   ser   devolvidas   diretamente   a   este   juízo,   por   via   eletrônica,   no   endereço   de 
 e-mail:   "marilia2cv@tjsp.jus.br",   consignando,   ainda,   o   respectivo   número   do   processo.   Advirta-se   que   a 
 resistência   injustificada   à   ordem   é   capaz   de   caracterizar   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça,   podendo   ser 
 aplicada multa, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material. Int..." 

           Marília, 7 de outubro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636
ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA

ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV.
                                 HAMILTON ZULIANI-ADV.

                            MARIA REGINA THEATRO ZULIA

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE MARÍLIA-SP.

PROCESSO N.º 100562572.2019.8.26.0344
2ª VARA CÍVEL

CLODOVAGNER  MONTEIRO  DA  SILVA,  já  qualificado  ,  nos
autos do processo supra referenciado,  em curso perante este E.  Juízo e r.
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à
presença  de  Vossa  Excelência,  em  atendimento  ao  r.  despacho  de  fls.,
requerer a juntada do anexo documento comprobatório do protocolo junto ao
banco Bradesco.

Pede Deferimento.

 Marília-SP, 15 de outubro de 2020. 

Antonio Carlos Crepaldi

OAB/SP 208.613 

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marí%lia-SP

Pa%gina 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

5D
B

C
1E

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 C
R

E
P

A
LD

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

10
/2

02
0 

às
 1

4:
25

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
20

70
14

56
34

5 
   

 .

fls. 146



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

5D
B

C
1F

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 C

A
R

LO
S

 C
R

E
P

A
LD

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

10
/2

02
0 

às
 1

4:
25

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
20

70
14

56
34

5 
   

 .

fls. 147



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Fls. 146/147: Aguarde-se a resposta ao ofício pelo prazo de 30 dias.
Int...

Marilia, 16 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1005625-72.2019.8.26.0344

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Marilia, 06 de outubro de 2020.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, passado nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial que 

Clodovagner Monteiro da Silva move contra Márcio Aparecido de Sales ME e outros, em 

andamento por este Juízo e Segundo Oficio Cível, Proc. Nº 1005625-72.2019.8.26.0344,  solicito 

a Vossa Senhoria as providências que se fizerem necessárias no sentido de INFORMAR ESTE 

JUÍZO quantas parcelas do mútuo foram pagas e quantas estão pendentes de pagamento , do 

"veículos CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, COR BRANCA, PLACA BWC-9484, 

MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIA, CHASSI Nº 9BM386014NB942884 E RENAVAM Nº 

00605344060 , em nome de Márcio Aparecido Sales, inscrito no CPF (MF) nº 161.872.638-20 .

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (marilia2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ernani Desco Filho 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
ILMO SR. GERENTE
BANCO BRADESCO S/A
AV. SAMPAIO VIDAL, Nº 659 – CENTRO
MARÍLIA/SP
CEP. 17.500-021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
OFICIO à disposição do exequente devendo providenciar a 
impressão e remessa da presente, instruindo-o com cópia da 
petição inicial e demais dados pertinentes, comprovando o 
encaminhamento nos autos, no prazo subsequente de 5 dias. 
Nada Mais. Marilia, 19 de outubro de 2020. Eu, ___, Renato de 
Paula Oliveira Neto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/10/2020 10:50 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0870/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 146/147: Aguarde-se a resposta ao ofício pelo prazo de 30 dias. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 19 de outubro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 20/10/2020 08:59 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0870/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1516/1527   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 146/147: Aguarde-se a resposta ao ofício pelo prazo de 30 dias. Int..." 

           Marília, 20 de outubro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 20/10/2020 09:56 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0873/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "OFICIO   à   disposição   do   exequente   devendo   providenciar   a   impressão   e   remessa   da 
 presente,   instruindo-o   com   cópia   da   petição   inicial   e   demais   dados   pertinentes,   comprovando   o 
 encaminhamento nos autos, no prazo subsequente de 5 dias." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 20 de outubro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/10/2020 09:14 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0873/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1516/1527   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "OFICIO   à   disposição   do   exequente   devendo   providenciar   a   impressão   e   remessa   da 
 presente,   instruindo-o   com   cópia   da   petição   inicial   e   demais   dados   pertinentes,   comprovando   o 
 encaminhamento nos autos, no prazo subsequente de 5 dias." 

           Marília, 21 de outubro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve complementação do ofício de fls. 155 pelo 
Banco Bradesco S/A. Nada Mais. Marilia, 15 de dezembro de 2020. Eu, 
___, Celi De Cássia Frozér Andrade, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente em prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
Intime-se.

Marilia, 15 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/12/2020 09:20 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1044/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   15   dias. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 16 de dezembro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/12/2020 09:03 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1044/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2049/2062   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2020 à 31/12/2020 - Recesso - Suspensão 
 01/01/2021 à 06/01/2021 - Recesso - Suspensão 
 07/01/2021   à   20/01/2021   -   Art.   116,   §   2º,   RITJSP   (Ressalvado   o   disposto   no   Comunicado   Conjunto   nº 
 2542/2018). - Suspensão 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   15   dias. 
 Intime-se." 

           Marília, 17 de dezembro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente sobre o ofício do Banco Bradesco S/A juntado às 
fls.160, no prazo de quinze (15) dias.

Int.

Marilia, 08 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 20/01/2021 12:29 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0008/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   ofício   do   Banco   Bradesco   S/A   juntado   às   fls.160, 
 no prazo de quinze (15) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 20 de janeiro de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/01/2021 09:39 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0008/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2772/2786   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   ofício   do   Banco   Bradesco   S/A   juntado   às   fls.160, 
 no prazo de quinze (15) dias. Int." 

           Marília, 21 de janeiro de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636
ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA

ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV.
                                 HAMILTON ZULIANI-ADV.

                            MARIA REGINA THEATRO ZULIA

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE MARÍLIA-SP.

PROCESSO N.º 100562572.2019.8.26.0344
2ª VARA CÍVEL

CLODOVAGNER  MONTEIRO  DA  SILVA,  já  qualificado  ,  nos
autos do processo supra referenciado,  em curso perante este E.  Juízo e r.
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., expor e
requerer o que segue:

1.   Tendo em vista que a pesquisa Renajud realizada indicou a existência do
veículo  Mercedes  Benz,  ano  e  modelo  1992,  Placa  BWC  9484,  CHASSI
9BM386014NB942884,  em nome de  Marcio  Aparecido  Sales,  bem como o
Ofício  de  fls.  160  em  que  o  banco  Bradesco  informou  a  inexistência  de
pendências  financeiras  em  seus  sistemas,  relativamente  ao  contrato  de
financiamento  do  veículo  em  questão,  requer-se  a  Vossa  Excelência  seja
deferida  a  penhora  sobre  referido  veículo, considerando-se,  inclusive,  a
decisão de fls. 105 dos autos que determinou a inclusão, no polo passivo da
presente execução,  do Sr.  Márcio Aparecido Sales,  cujos bens patrimoniais
responderão pelas obrigações da pessoa jurídica. 

Pede Deferimento.

 Marília-SP, 12 de fevereiro de 2021. 

Antonio Carlos Crepaldi

OAB/SP 208.613 

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marí%lia-SP

Pa%gina 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho.

Vistos,

Antes, deve o exequente, no prazo de quinze (15) dias, promover a juntada aos 
autos da tela de pesquisa veicular emitida pelo DETRAN ou certidão equivalente, que contenha 
todas as características do bem, necessárias à formalização da penhora, ou ainda, traga o 
comprovante da negativa do DETRAN, em fornecer tal documento,  nos termos do art. 845, §1º do 
Código de Processo Civil. 

Int.

Marilia, 12 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/02/2021 10:09 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0098/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Antes,   deve   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   promover   a   juntada   aos   autos   da 
 tela   de   pesquisa   veicular   emitida   pelo   DETRAN   ou   certidão   equivalente,   que   contenha   todas   as   características 
 do   bem,   necessárias   à   formalização   da   penhora,   ou   ainda,   traga   o   comprovante   da   negativa   do   DETRAN,   em 
 fornecer tal documento, nos termos do art. 845, §1º do Código de Processo Civil. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 15 de fevereiro de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/02/2021 09:10 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0098/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1604/1615   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Antes,   deve   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   promover   a   juntada   aos   autos   da 
 tela   de   pesquisa   veicular   emitida   pelo   DETRAN   ou   certidão   equivalente,   que   contenha   todas   as   características 
 do   bem,   necessárias   à   formalização   da   penhora,   ou   ainda,   traga   o   comprovante   da   negativa   do   DETRAN,   em 
 fornecer tal documento, nos termos do art. 845, §1º do Código de Processo Civil. Int." 

           Marília, 16 de fevereiro de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636
ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA

ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV.
                                 HAMILTON ZULIANI-ADV.

                            MARIA REGINA THEATRO ZULIA

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE MARÍLIA-SP.

PROCESSO N.º 100562572.2019.8.26.0344
2ª VARA CÍVEL

CLODOVAGNER  MONTEIRO  DA  SILVA,  já  qualificado  ,  nos
autos do processo supra referenciado,  em curso perante este E.  Juízo e r.
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à
presença  de  Vossa  Excelência,  em  atendimento  ao  r.  despacho  de  fls.,
requerer a juntada da anexa tela de pesquisa veicular emitida pelo Detran,
na  qual  consta  as  características  do  bem,  necessário  á  formalização  da
penhora, requerendo, dessa forma, o regular prosseguimento do feito.

Pede Deferimento.

 Marília-SP, 17 de fevereiro de 2021. 

Antonio Carlos Crepaldi

OAB/SP 208.613 

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marí%lia-SP

Pa%gina 1
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Consultar Base Estadual
Dados do Veículo

Placa BWC9484 Município 6129 - ALVINLANDIA
Renavam 00605344060 Chassi 9BM386014NB942884 
Tipo 14 - CAMINHÃO Procedência NACIONAL Combustível 3 - DIESEL
Cor 4 - BRANCA Marca 335101 - M.B./M.BENZ L 1618
Categoria 2 - ALUGUEL Ano Fabr. 1992 Ano Modelo 1992
Espécie 2 - CARGA

Dados do Proprietário
Nome do Proprietário MARCIO APARECIDO DE SALES 
Nome do Proprietário Anterior MARCO AURELIO PRADO FERREIRA E JOSE ROBERTO MUNIZ DOS SANTOS

Gravames
Restrição Financeira Alienação Fiduciária

Nome Agente BANCO BRADESCO S A 

Arrendatário/ Financiado MARCIO APARECIDO DE SALES 

CNPJ/CPF Financ 161.872.638-20

Data

Inclusão Financiamento 20/03/2006

Intenção de Gravame
Restr. Financeira

Agente Financeiro

Nome do Financiado

CNPJ/CPF Financ Data Inclusão

Débito / Multas
DERSA 0,00 DER 130,16 DETRAN 0,00
CETESB 0,00 Renainf 1.010,57 Municipais 0,00
Polícia Rodoviária Federal 0,00 IPVA 0,00

Restrições
Restrições Furto
Bloqueio de Guincho
Restrições Administrativas SINISTRADO/RECUPERADO 
Restrições Judicial NADA CONSTA 
Restrições Tributária NADA CONSTA 
Bloqueios RENAJUD Não Consta Bloqueio Judicial - Renajud
Inspeção Ambiental Veículo com Inspeção Veicular OK

CRV / CRVL / Atualização 

Exerc. Licenciamento 2019 Licenciamento 06/02/2020
Data 
Emissão 

CRV
24/03/2006

Comunicação de Vendas
Comunicação de Vendas Não Consta Comunicação de Vendas Inclusão 
Tipo Docto Comprador CNPJ / CPF do Comprador

Datas
Venda Nota Fiscal Protocolo Detran

Page 1 of 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Esclareça, o exequente, tendo em vista a informação de alienação fiduciária do 
veículo, conforme fls 169.

Int...

Marilia, 18 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

64
B

48
B

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
R

N
A

N
I D

E
S

C
O

 F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
02

/2
02

1 
às

 1
6:

17
 .

fls. 170



 Foro de Marília  Emitido em: 19/02/2021 08:00 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0119/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Esclareça,   o   exequente,   tendo   em   vista   a   informação   de   alienação   fiduciária   do   veículo, 
 conforme fls 169. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 19 de fevereiro de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 22/02/2021 09:11 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0119/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1798/1807   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Esclareça,   o   exequente,   tendo   em   vista   a   informação   de   alienação   fiduciária   do   veículo, 
 conforme fls 169. Int..." 

           Marília, 22 de fevereiro de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636
ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA

ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV.
                                 HAMILTON ZULIANI-ADV.

                         

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE MARÍLIA-SP.

PROCESSO N.º 100562572.2019.8.26.0344
2ª VARA CÍVEL

CLODOVAGNER  MONTEIRO  DA  SILVA,  já  qualificado  ,  nos
autos do processo supra referenciado,  em curso perante este E.  Juízo e r.
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., expor e
requerer o que segue:

1. Em  que  pese  constar  do  documento  de  fls.  169  dos  autos,  alienação
fiduciária em favor do Banco Bradesco S. A, referido banco, as fls. 160 dos
autos, por meio de Ofício juntado aos autos em da tá de 08/01/2021, informou
que o contrato de financiamento do veículo em questão, em nome de Márcio
Aparecido de Sales, não possui pendências financeiras em seus sistemas.

2. Dessa forma, requer-se seja deferida a penhora sobre referido veículo.

Pede Deferimento.

 Marília-SP, 08 de março de 2021. 

Antonio Carlos Crepaldi

OAB/SP 208.613 

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marí%lia-SP

Pa%gina 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Traga o exequente a tela atualizada do veículo mencionado no pedido de fls.173, a 
qual é obtida diretamente junto ao DETRAN, no prazo de 15 dias.

Int...

Marilia, 09 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/03/2021 07:01 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0180/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Traga   o   exequente   a   tela   atualizada   do   veículo   mencionado   no   pedido   de   fls.173,   a 
 qual é obtida diretamente junto ao DETRAN, no prazo de 15 dias. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 10 de março de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/03/2021 09:34 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0180/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1393/1374   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Traga   o   exequente   a   tela   atualizada   do   veículo   mencionado   no   pedido   de   fls.173,   a 
 qual é obtida diretamente junto ao DETRAN, no prazo de 15 dias. Int..." 

           Marília, 11 de março de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636
ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA

ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV.
                                 HAMILTON ZULIANI-ADV.

                         

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE MARÍLIA-SP.

PROCESSO N.º 100562572.2019.8.26.0344
2ª VARA CÍVEL

CLODOVAGNER  MONTEIRO  DA  SILVA,  já  qualificado  ,  nos
autos do processo supra referenciado,  em curso perante este E.  Juízo e r.
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à
presença  de  Vossa  Excelência,  em  atendimento  ao  r.  despacho  de  fls.,
requerer a juntada da anexa tela atualizada do veículo a ser penhorado.

Pede Deferimento.

 Marília-SP, 16 de março de 2021. 

Antonio Carlos Crepaldi

OAB/SP 208.613 

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marí%lia-SP

Pa%gina 1
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Consultar Base Estadual
Dados do Veículo

Placa BWC9484 Município 6129 - ALVINLANDIA
Renavam 00605344060 Chassi 9BM386014NB942884 
Tipo 14 - CAMINHÃO Procedência NACIONAL Combustível 3 - DIESEL
Cor 4 - BRANCA Marca 335101 - M.B./M.BENZ L 1618
Categoria 2 - ALUGUEL Ano Fabr. 1992 Ano Modelo 1992
Espécie 2 - CARGA

Dados do Proprietário
Nome do Proprietário MARCIO APARECIDO DE SALES 
Nome do Proprietário Anterior MARCO AURELIO PRADO FERREIRA E JOSE ROBERTO MUNIZ DOS SANTOS

Gravames
Restrição Financeira Alienação Fiduciária

Nome Agente BANCO BRADESCO S A 

Arrendatário/ Financiado MARCIO APARECIDO DE SALES 

CNPJ/CPF Financ 161.872.638-20

Data

Inclusão Financiamento 20/03/2006

Intenção de Gravame
Restr. Financeira

Agente Financeiro

Nome do Financiado

CNPJ/CPF Financ Data Inclusão

Débito / Multas
DERSA 0,00 DER 325,39 DETRAN 0,00
CETESB 0,00 Renainf 1.010,57 Municipais 0,00
Polícia Rodoviária Federal 0,00 IPVA 0,00

Restrições
Restrições Furto
Bloqueio de Guincho
Restrições Administrativas SINISTRADO/RECUPERADO 
Restrições Judicial NADA CONSTA 
Restrições Tributária NADA CONSTA 
Bloqueios RENAJUD Não Consta Bloqueio Judicial - Renajud
Inspeção Ambiental Veículo com Inspeção Veicular OK

CRV / CRVL / Atualização 

Exerc. Licenciamento 2019 Licenciamento 06/02/2020
Data 
Emissão 

CRV
24/03/2006

Comunicação de Vendas
Comunicação de Vendas Não Consta Comunicação de Vendas Inclusão 
Tipo Docto Comprador CNPJ / CPF do Comprador

Datas
Venda Nota Fiscal Protocolo Detran

Page 1 of 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho.

Vistos,

Tendo em vista que o Banco alienante informou que não há mais pendências 
financeiras sobre o caminhão MB BENZ L 1618 DIESEL PLACA BWC9484, Renavam 
00605344060 em fl. 160, em nome de Márcio Aparecido de Sales, tome-se por termo a penhora 
sobre o veículo, aqui indicado.

Por ora, fica nomeado o possuidor como depositário, dispensadas outras 
formalidades. 

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Caso ainda não tenha feito, deverá a parte exequente comprovar a cotação do bem 
no mercado, autorizada a utilização das tabelas de preço pratico pelo mercado.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos a respeito da existência 
de débitos ou restrições, de natureza fiscal ou sancionatória, comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

Int. 

Marilia, 17 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 18/03/2021 08:04 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0207/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Tendo   em   vista   que   o   Banco   alienante   informou   que   não   há   mais   pendências 
 financeiras   sobre   o   caminhão   MB   BENZ   L   1618   DIESEL   PLACA   BWC9484,   Renavam   00605344060   em   fl. 
 160,   em   nome   de   Márcio   Aparecido   de   Sales,   tome-se   por   termo   a   penhora   sobre   o   veículo,   aqui   indicado.   Por 
 ora,   fica   nomeado   o   possuidor   como   depositário,   dispensadas   outras   formalidades.   Intime-se   a   parte 
 executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Caso   ainda 
 não   tenha   feito,   deverá   a   parte   exequente   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   autorizada   a   utilização 
 das   tabelas   de   preço   pratico   pelo   mercado.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a 
 respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições,   de   natureza   fiscal   ou   sancionatória,   comprovando   nos   autos. 
 Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário 
 para sua efetivação. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 18 de março de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/03/2021 09:31 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0207/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1633/1644   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Tendo   em   vista   que   o   Banco   alienante   informou   que   não   há   mais   pendências 
 financeiras   sobre   o   caminhão   MB   BENZ   L   1618   DIESEL   PLACA   BWC9484,   Renavam   00605344060   em   fl. 
 160,   em   nome   de   Márcio   Aparecido   de   Sales,   tome-se   por   termo   a   penhora   sobre   o   veículo,   aqui   indicado. 
 Por   ora,   fica   nomeado   o   possuidor   como   depositário,   dispensadas   outras   formalidades.   Intime-se   a   parte 
 executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Caso   ainda 
 não   tenha   feito,   deverá   a   parte   exequente   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   autorizada   a   utilização 
 das   tabelas   de   preço   pratico   pelo   mercado.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a 
 respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições,   de   natureza   fiscal   ou   sancionatória,   comprovando   nos   autos. 
 Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário 
 para sua efetivação. Int." 

           Marília, 19 de março de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636
ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA

ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV.
                                 HAMILTON ZULIANI-ADV.

                         

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE MARÍLIA-SP.

PROCESSO N.º 1005625-72.2019.8.26.0344
2ª VARA CÍVEL

CLODOVAGNER  MONTEIRO  DA  SILVA,  já  qualificado  ,  nos
autos do processo supra referenciado,  em curso perante este E.  Juízo e r.
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., expor e
requerer o que segue:

1. Com escopo de comprovar a cotação do veículo a ser penhorado, requerer a
juntada do anexo documento ( Tabela Fipe );

2. Para comprovar a pesquisa junto aos órgãos administrativos da existência
de  débitos  ou  restrições,  de  natureza  fiscal  ou  sancionatória,  requer-se  a
juntada  do  anexo  documento  fornecido  pelo  Departamento  Estadual  de
Trânsito de São Paulo ( Pesquisa de Débitos e Restrições de Veículos);

3. Informa, outrossim, que deseja a alienação do veículo em questão;

4. Finalmente, requer-se a expedição de Ofício ao órgão competente para que
proceda  o  bloqueio  do  veículo  em  questão,  no  que  tange  à  eventual
transferência do mesmo para terceiros.

Pede Deferimento.

 Marília-SP, 22 de março de 2021. 

Antonio Carlos Crepaldi

OAB/SP 208.613

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marí%lia-SP

Pa%gina 1
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22 de Março de 2021

BWC9484PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 605344060

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

NADA CONSTA - PAGAMENTO ANTECIPADO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.

R$ 1.097,99

NADA CONSTA

BCO BRADESCO SA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

*SINISTRO/RECUPERADO

AVERBACAO CPC

NADA CONSTA

Exercício 2019

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: vencido
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Em Marilia, aos 17 de março de 2021, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Marília, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, COR 

BRANCA, PLACA BWC-9484, MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIA, CHASSI Nº 

9BM386014NB942884 E RENAVAM Nº 00605344060 , em nome de Márcio Aparecido Sales, 

inscrito no CPF (MF) nº 161.872.638-20 do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), 

o(a)(s) Sr(a)(s). Márcio Aparecido de Sales, CPF nº 161.872.638-20, RG nº 29.086.544-X. 

O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa 

autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

_____________________________________

        Data e Assinatura do(a) Depositário(a)

    (se presente ao ato da lavratura do Termo)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o executado tendo em vista a avaliação do bem penhorado 
apresentada pelo exequente às fls. 183 (tabela FIPE).

Prazo: 15 dias.
Intime-se.

Marilia, 23 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/03/2021 09:26 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0223/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   executado   tendo   em   vista   a   avaliação   do   bem   penhorado 
 apresentada pelo exequente às fls. 183 (tabela FIPE). Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 24 de março de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/03/2021 09:20 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0223/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1529/1540   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   executado   tendo   em   vista   a   avaliação   do   bem   penhorado 
 apresentada pelo exequente às fls. 183 (tabela FIPE). Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Marília, 25 de março de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo assinado em fl. 186, sem 
manifestação. Nada Mais. Marilia, 25 de maio de 2021. Eu, ___, Viviane 
Helena Magri Miron, Chefe de Seção Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

6A
F

61
D

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 H

E
LE

N
A

 M
A

G
R

I M
IR

O
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
05

/2
02

1 
às

 1
3:

15
 .

fls. 189



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, em termos de 
prosseguimento.

 Int...

Marilia, 25 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/05/2021 08:50 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0394/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, em termos de prosseguimento. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 26 de maio de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/05/2021 09:34 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0394/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1753/1769   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, em termos de prosseguimento. Int..." 

           Marília, 27 de maio de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636
ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA

ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV.
                                 HAMILTON ZULIANI-ADV.

                         

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE MARÍLIA-SP.

PROCESSO N.º 100562572.2019.8.26.0344
2ª VARA CÍVEL

CLODOVAGNER  MONTEIRO  DA  SILVA,  já  qualificado,  nos
autos do processo supra referenciado,  em curso perante este E.  Juízo e r.
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls.,  com
fundamento no art. 881 do Código de Processo Civil, requerer a 

DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA

Em  razão  dos  motivos  de  ordem  fática  e  de  direito,  abaixo
evidenciados.

O Exequente,  com abrigo  no art.  880 do Código de Processo
Civil, revela não interessar a adjudicação do bem móvel penhorado.

Dessarte, sobremodo à luz do que dispõe o § 1º, do art. 881 do
CPC,  requer-se  seja  designada  data  para  que  seja  feita  o  leilão  do  bem
constrito.

Pleiteia  que  Vossa  Excelência  estabeleça  o  preço  mínimo,  as
condições de pagamento, bem assim as eventuais garantias que poderão ser
prestadas ( CPC, art. 885).

Outrossim, pede-se seja dada ciência dessa alienação judicial, na
forma do que dispõe o art. 889 do Código de Processo Civil.

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marí%lia-SP

Pa%gina 1
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Av. Ipiranga nº 85 – sala : 81 – Centro – CEP : 17.509-210 - Marília (SP)   -  Fone/fax  (14)  3422 5636
ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA

ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV.
                                 HAMILTON ZULIANI-ADV.

                         

Pede Deferimento.

 Marília-SP, 29 de junho de 2021. 

Antonio Carlos Crepaldi

OAB/SP 208.613 

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marí%lia-SP

Pa%gina 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho 

Vistos.

Atribuo ao veículo penhorado nos autos (fl. 185), ante à falta de avaliação e 
impugnação da parte executada, o valor expresso pela tabela Fipe em fl. 183, isto é, R$ 56.573,00.

Nomeio a “LANCE JUDICIAL” Lance Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38 – www.lancejudicial.com.br – Telefones (11) 
3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 4062.9004,  (19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, 
(16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, e-mail contato@lancejudicial.com.br, regularmente cadastrada 
pelo Tribunal de Justiça a proceder a realização da alienação (Processo nº 2012/71827-STI), sendo 
que o procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de 
Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Proceda a serventia a alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número 
do processo, nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação, senha do processo digital e 
eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar.(Comunicado Conjunto nº 690/2017 TJSP), 
informando que o edital deverá ser encaminhado no e-mail do cartório:  
marilia2cv@tjsp.jus.br

O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 10 dias, 
por valor não inferior à avaliação. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 
http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

O pagamento deverá ser feito, preferencialmente, de uma única vez, em até 24 
horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Na hipótese de parcelamento, admite-se o depósito de pelo menos vinte e cinco 
por cento (25%) do valor do lance à vista e o restante parcelado, em até 04 (quatro) meses, 
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se 
tratar de imóveis.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
5 dias antes da data marcada para o leilão.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Int.

Marilia, 30 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/07/2021 10:28 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0490/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Atribuo   ao   veículo   penhorado   nos   autos   (fl.   185),   ante   à   falta   de   avaliação   e 
 impugnação   da   parte   executada,   o   valor   expresso   pela   tabela   Fipe   em   fl.   183,   isto   é,   R$   56.573,00.   Nomeio   a 
 LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38 
 www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14) 
 3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   e-mail   contato@lancejudicial.com.br, 
 regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da   alienação   (Processo   nº 
 2012/71827-STI),   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a 
 serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de 
 atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao 
 Auxiliar.(Comunicado   Conjunto   nº   690/2017   TJSP),   informando   que   o   edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail 
 do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   leilão   deverá   ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de   10 
 dias,   por   valor   não   inferior   à   avaliação.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça 
 para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do 
 portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos   vinte   e 
 cinco   por   cento   (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses,   garantido 
 por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do 
 edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão. 
 No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código 
 de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e 
 não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital 
 de leilão. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 1 de julho de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que enviei e-mail e senha ao leiloeiro Lance 
Judicial(contato@lancejudicial.com.br), em cumprimento ao despacho de 
fls. 195/196. Nada Mais. Marilia, 01 de julho de 2021. Eu, ___, Renato de 
Paula Oliveira Neto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 02/07/2021 09:26 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0490/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1601/1612   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Maria Regina Theatro Zuliani (OAB 307379/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Atribuo   ao   veículo   penhorado   nos   autos   (fl.   185),   ante   à   falta   de   avaliação   e 
 impugnação   da   parte   executada,   o   valor   expresso   pela   tabela   Fipe   em   fl.   183,   isto   é,   R$   56.573,00.   Nomeio   a 
 LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38 
 www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14) 
 3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   e-mail   contato@lancejudicial.com.br, 
 regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da   alienação   (Processo   nº 
 2012/71827-STI),   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a 
 serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de 
 atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao 
 Auxiliar.(Comunicado   Conjunto   nº   690/2017   TJSP),   informando   que   o   edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail 
 do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   leilão   deverá   ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de   10 
 dias,   por   valor   não   inferior   à   avaliação.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça 
 para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do 
 portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter 
 sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos 
 vinte   e   cinco   por   cento   (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses, 
 garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de 
 imóveis.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art. 
 889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário. 
 Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou 
 carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o 
 executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio edital de leilão. Int." 

           Marília, 2 de julho de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE MARÍLIA - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

  

 

FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP n 919, Leiloeiro Oficial e o sistema de leilões 

LANCE JUDICIAL, ambos devidamente habilitados pelo TJ/SP, por seu advogado infra-

assinado, honrados com a sua nomeação nos autos da Cumprimento de sentença, em que 

CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA move em face do executado MARCIO 

APARECIDO DE SALES ME e MÁRCIO APARECIDO DE SALES vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de Hasta Pública, com datas da Praça 

Única terá início no dia 17/09/2021 às 18h e 30min, que se estenderá em aberto para 

captação de lances e se encerrará em 20/10/2021 às 18h e 30min (ambas em horário 
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de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do 

valor da avaliação atualizada. 

  

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 
4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem. 

  

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual 

seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este 

r. MM. Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Marília, 18 de agosto de 2021 
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília - SP 

 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BEM MÓVEL e de intimação do executado MARCIO APARECIDO DE 
SALES ME e MÁRCIO APARECIDO DE SALES, bem como credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A. O 
Dr. Ernani Desco Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília – SP, na forma 
da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 
1005625-72.2019.8.26.0344 - em que CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA move em face do 
referido executado – e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas 
a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a Praça Única terá início no dia 17/09/2021 às 18h e 30min, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 20/10/2021 às 18h e 30min (ambas 
em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do 
valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem móvel será vendido no estado em que se encontra.  
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: A praça será conduzida pelos leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO, 
JUCESP n 919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudicial.com.br – LANCE 
ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Irmão Louis Philippe Cadoret, nº 59, Jardim Riviera, CEP: 17.507-640, na cidade 
de Marília-SP. Fiel depositário o próprio executado nos autos. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem(ns) arrematado(s), e 
da comissão(ões) de 5% sobre o preço de cada um a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 
horas após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do 
Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente.  
  
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 4 (quatro) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
DOS DÉBITOS: Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o bem, débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo 
Comitente.  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, transporte e 
transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) arrematado(s), o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 
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de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do 
Código Penal. 
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos 
autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de 
honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: Direitos sobre o veículo, CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, COR BRANCA, PLACA 
BWC-9484, MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIA, CHASSI Nº 9BM386014NB942884 E RENAVAM Nº 0060534406. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Diretos de um CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, COR BRANCA. 
 
Avaliada em R$ 57.826,21 (cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e seis reais e vinte e um 
centavos) para mar/21 - que será atualizada no dia da alienação conforme tabela monetária do 
TJ/SP;  
 
ÔNUS: Alienação Fiduciário em favor do Banco Bradesco S.A. (fls. 169). Não constam ônus, recurso ou 
causa pendente de julgamento sobre o bem alienado.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
no átrio fórum no local de costume. Marília, 18 de agosto de 2021. 
 

 
Dr. Ernani Desco Filho 

MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília – SP 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

70
9F

E
3E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
08

/2
02

1 
às

 2
1:

11
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

21
70

13
92

79
8 

   
 .

fls. 204



13/07/2021 Planilha de débitos judiciais
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: junho/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

--------------------------------
Sub-Total R$ 0,00

despesa processual - 01/03/2021 - veículo - R$ 56.573,00 (+) R$ 57.826,21
Sub-Total R$ 57.826,21

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 57.826,21
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Deixo de aprovar o edital de fls. 203/204, vez que o valor do bem a ser leiloado 

encontra-se em desacordo com a Decisão proferida às fls. 195/196.
Assim, providencie a serventia o encaminhamento de e-mail à empresa leiloeira 

Lance Judicial, para que retifique o valor da avaliação do bem a ser leiloado, apresentando novo 
Edital.

Int...

Marilia, 19 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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19/08/2021 Email – RENATO DE PAULA OLIVEIRA NETO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210802002.13 1/1

Retransmitidas: RETIFICAÇÃO

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qui, 19/08/2021 17:49
Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (41 KB)
RETIFICAÇÃO ;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Contato - Lance Judicial (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: RETIFICAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que enviei e-mail ao 
leiloeiro(contato@lancejudicial.com.br), em cumprimento ao despacho de 
fls. 206. Nada Mais. Marilia, 19 de agosto de 2021. Eu, ___, Renato de 
Paula Oliveira Neto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 20/08/2021 01:15 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0625/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deixo   de   aprovar   o   edital   de   fls.   203/204,   vez   que   o   valor   do   bem   a   ser   leiloado 
 encontra-se   em   desacordo   com   a   Decisão   proferida   às   fls.   195/196.   Assim,   providencie   a   serventia   o 
 encaminhamento   de   e-mail   à   empresa   leiloeira   Lance   Judicial,   para   que   retifique   o   valor   da   avaliação   do   bem 
 a ser leiloado, apresentando novo Edital. Int..." 

           Marilia, 20 de agosto de 2021. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/08/2021 03:58 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0625/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/08/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deixo   de   aprovar   o   edital   de   fls.   203/204,   vez   que   o   valor   do   bem   a   ser   leiloado 
 encontra-se   em   desacordo   com   a   Decisão   proferida   às   fls.   195/196.   Assim,   providencie   a   serventia   o 
 encaminhamento   de   e-mail   à   empresa   leiloeira   Lance   Judicial,   para   que   retifique   o   valor   da   avaliação   do   bem 
 a ser leiloado, apresentando novo Edital. Int..." 

           Marília, 23 de agosto de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Deixo de aprovar o Edital apresentado as fls. 211/213, vez que, novamente, 
encontra-se em desacordo com a Decisão proferida nestes autos às fls. 195/196.

Primeiramente, tendo em vista que os executados deixaram de manifestar-se nos 
autos quanto a isso, homologo a avaliação do bem de fls. 183 (R$ 56.573,00), correspondente ao 
valor da Tabela Fipe para o mês de março de 2021.

No mais, intime-se, novamente a empresa leiloeira, por e-mail, para retificação do 
Edital, devendo a mesma atentar-se a Decisão de fls.195/196 para a confecção de novo Edital, bem 
como ao valor da avaliação do bem, conforme consta de fls. 183.

Int...
Marilia, 27 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 30/08/2021 00:41 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0649/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deixo   de   aprovar   o   Edital   apresentado   as   fls.   211/213,   vez   que,   novamente, 
 encontra-se   em   desacordo   com   a   Decisão   proferida   nestes   autos   às   fls.   195/196.   Primeiramente,   tendo   em   vista 
 que   os   executados   deixaram   de   manifestar-se   nos   autos   quanto   a   isso,   homologo   a   avaliação   do   bem   de   fls.   183 
 (R$   56.573,00),   correspondente   ao   valor   da   Tabela   Fipe   para   o   mês   de   março   de   2021.   No   mais,   intime-se, 
 novamente   a   empresa   leiloeira,   por   e-mail,   para   retificação   do   Edital,   devendo   a   mesma   atentar-se   a   Decisão   de 
 fls.195/196   para   a   confecção   de   novo   Edital,   bem   como   ao   valor   da   avaliação   do   bem,   conforme   consta   de   fls. 
 183. Int..." 

           Marilia, 30 de agosto de 2021. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 31/08/2021 01:19 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0649/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 06/09/2021 à 06/09/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 07/09/2021 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deixo   de   aprovar   o   Edital   apresentado   as   fls.   211/213,   vez   que,   novamente, 
 encontra-se   em   desacordo   com   a   Decisão   proferida   nestes   autos   às   fls.   195/196.   Primeiramente,   tendo   em   vista 
 que   os   executados   deixaram   de   manifestar-se   nos   autos   quanto   a   isso,   homologo   a   avaliação   do   bem   de   fls.   183 
 (R$   56.573,00),   correspondente   ao   valor   da   Tabela   Fipe   para   o   mês   de   março   de   2021.   No   mais,   intime-se, 
 novamente   a   empresa   leiloeira,   por   e-mail,   para   retificação   do   Edital,   devendo   a   mesma   atentar-se   a   Decisão   de 
 fls.195/196   para   a   confecção   de   novo   Edital,   bem   como   ao   valor   da   avaliação   do   bem,   conforme   consta   de   fls. 
 183. Int..." 

           Marília, 31 de agosto de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail à empresa leiloeira, conforme 
determinação de fls. Retro. Nada Mais. Marilia, 02 de setembro de 2021. Eu, 
___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS

SANDRA MARA GOMES DE MORAES AUGUSTO <sandraaugusto@tjsp.jus.br>
Qui, 02/09/2021 13:56
Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque
Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva
Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Venho por meio deste, in�mar V. Sa., quanto ao despacho proferido nos autos supra citados, abaixo
transcrito: 

"Deixo de aprovar o Edital apresentado as fls. 211/213, vez que, novamente,
encontra-se em desacordo com a Decisão proferida nestes autos às fls. 195/196.
Primeiramente, tendo em vista que os executados deixaram de manifestar-se nos
autos quanto a isso, homologo a avaliação do bem de fls. 183 (R$ 56.573,00), correspondente ao
valor da Tabela Fipe para o mês de março de 2021.
No mais, in�me-se, novamente a empresa leiloeira, por e-mail, para re�ficação do
Edital, devendo a mesma atentar-se a Decisão de fls.195/196 para a confecção de novo Edital, bem
como ao valor da avaliação do bem, conforme consta de fls. 183. Int...". 

At.

SANDRA MARA GOMES DE MORAES AUGUSTO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2ª Vara Cível
Rua Lourival Freire 120, 120 - Fragata - Marília/SP - CEP: 17519-902
Tel: (14) 3433-2233 - Ramal 225
E-mail: sandraaugusto@tjsp.jus.br
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Retransmitidas: MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qui, 02/09/2021 13:56
Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (42 KB)
MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Contato - Lance Judicial (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve a confecção de novo 
edital pela empresa leiloeira, razão pela qual promovo estes autos conclusos 
a Vossa Excelência. Nada Mais. Marilia, 26 de outubro de 2021. Eu, ___, 
Marcos Antonio Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juíza de Direito: Drª. Thaís Feguri Krizanowski Farinelli.

Vistos.

Reitere-se a intimação da empresa leiloeira para retificação do edital, por e-mail, 
nos termos do despacho de fls.214.

Int.

Marilia, 26 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/10/2021 00:38 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0819/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Reitere-se   a   intimação   da   empresa   leiloeira   para   retificação   do   edital,   por   e-mail,   nos 
 termos do despacho de fls.214. Int." 

           Marilia, 27 de outubro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que enviei e-mail o 
leiloeiro(contato@lancejudicial.com.br), em cumprimento ao despacho de 
fls. 221. Nada Mais. Marilia, 27 de outubro de 2021. Eu, ___, Renato de 
Paula Oliveira Neto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/10/2021 02:02 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0819/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Reitere-se   a   intimação   da   empresa   leiloeira   para   retificação   do   edital,   por   e-mail,   nos 
 termos do despacho de fls.214. Int." 

           Marília, 28 de outubro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE MARÍLIA - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

  

 

FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP n 919, leiloeiro, SISTEMA DE LEILÕES 

LANCE JUDICIAL - GESTOR JUDICIAL, ambos devidamente habilitados pelo TJ/SP, por seu 

advogado abaixo, honrada com a sua nomeação nos autos da Cumprimento de sentença, em 

que CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA move em face do executado MARCIO 

APARECIDO DE SALES ME e MÁRCIO APARECIDO DE SALES vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de Hasta Pública, com datas da Praça 

Única terá início no dia 28/01/2022 às 15h e 03min, que se estenderá em aberto para 

captação de lances e se encerrará em 23/02/2022 às 15h e 03min (ambas em horário 

de Brasília), sendo vendido o bem por valor não inferior à avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

  

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual 

seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este 

r. MM. Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Marília, 17 de novembro de 2021 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte – 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília - SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BEM MÓVEL e de intimação do executado MARCIO APARECIDO DE 
SALES ME e MÁRCIO APARECIDO DE SALES, bem como credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A. O 
Dr. Ernani Desco Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília – SP, na forma 
da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 
1005625-72.2019.8.26.0344 - em que CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA move em face do 
referido executado – e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas 
a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a Praça Única terá início no dia 28/01/2022 às 15h e 03min, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 23/02/2022 às 15h e 03min (ambas 
em horário de Brasília), sendo vendido o bem por valor não inferior à avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem móvel será vendido no estado em que se encontra.  
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: A praça será conduzida pelo leiloeiro FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP 
n 919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudicial.com.br – LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Irmão Louis Philippe Cadoret, nº 59, Jardim Riviera, CEP: 17.507-640, na cidade 
de Marília-SP. Fiel depositário o próprio executado nos autos. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem(ns) arrematado(s), e 
da comissão(ões) de 5% sobre o preço de cada um a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 
horas após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do 
Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente.  
  
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 4 (quatro) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
DOS DÉBITOS: Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o bem, débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o concurso de credores a ser decidido pelo M.M. Juízo 
Comitente.  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, transporte e 
transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) arrematado(s), o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 
de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do 
Código Penal. 
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REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos 
autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de 
honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: Direitos sobre o veículo, CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, COR BRANCA, PLACA 
BWC-9484, MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIA, CHASSI Nº 9BM386014NB942884 E RENAVAM Nº 0060534406. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Diretos de um CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, COR BRANCA. 
 
Avaliada em R$ 56.573,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos e setenta e três reais) para mar/21 
- que será atualizada no dia da alienação conforme tabela monetária do TJ/SP;  
 
ÔNUS: Alienação Fiduciário em favor do Banco Bradesco S.A. (fls. 169). Não constam ônus, recurso ou 
causa pendente de julgamento sobre o bem alienado.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
no átrio fórum no local de costume. Marília, 17 de novembro de 2021. 
 

 
Dr. Ernani Desco Filho 

MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília – SP 
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@@.�6�$+����N$ �$������7��[� ��4'*�%������ �����4�&� ������@� '%$�����L�

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

76
70

E
8C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 D
E

G
A

N
I A

K
U

R
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

11
/2

02
1 

às
 1

6:
21

 .

fls. 232



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   17/11/2021, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). Ernani Desco Filho

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.

Aprovo o edital de leilão apresentado às fls. 228/229 pela leiloeira nomeada.
Intimem-se as partes, na pessoa de seus Procuradores, das datas designadas para o 

leilão, quais sejam: praça única com início no dia 28/01/2022 às 15h e 03min, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 23/02/2022 às 15h e 03min (ambas em horário de 
Brasília), sendo vendido o bem por valor não inferior à avaliação.  Os lances deverão ser ofertados 
no portal de leilões eletrônico, www.lancejudicial.com.br.

Providencie a serventia a afixação de cópia do edital no átrio deste Forum, em 
local de costume.

Intime-se.

Marilia, 17 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 18/11/2021 00:53 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0865/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   fls.   228/229   pela   leiloeira   nomeada. 
 Intimem-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   Procuradores,   das   datas   designadas   para   o   leilão,   quais   sejam:   praça 
 única   com   início   no   dia   28/01/2022   às   15h   e   03min,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se 
 encerrará   em   23/02/2022   às   15h   e   03min   (ambas   em   horário   de   Brasília),   sendo   vendido   o   bem   por   valor   não 
 inferior   à   avaliação.   Os   lances   deverão   ser   ofertados   no   portal   de   leilões   eletrônico,   www.lancejudicial.com.br. 
 Providencie a serventia a afixação de cópia do edital no átrio deste Forum, em local de costume. Intime-se." 

           Marilia, 18 de novembro de 2021. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/11/2021 02:06 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0865/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   fls.   228/229   pela   leiloeira   nomeada. 
 Intimem-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   Procuradores,   das   datas   designadas   para   o   leilão,   quais   sejam:   praça 
 única   com   início   no   dia   28/01/2022   às   15h   e   03min,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se 
 encerrará   em   23/02/2022   às   15h   e   03min   (ambas   em   horário   de   Brasília),   sendo   vendido   o   bem   por   valor   não 
 inferior   à   avaliação.   Os   lances   deverão   ser   ofertados   no   portal   de   leilões   eletrônico,   www.lancejudicial.com.br. 
 Providencie a serventia a afixação de cópia do edital no átrio deste Forum, em local de costume. Intime-se." 

           Marília, 19 de novembro de 2021. 
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DESDE 2009 - UMA EMPRESA DO GRUPO LANCE 
 
 

 
 

www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000 - (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MARÍLIA - SP. 

 
 
 
 
Processo(s) Nº  1005625-72.2019.8.26.0344  
 
 
 
 
              LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS EPP, inscrita sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, por 
intermedio do seu leiloeiro, devidamente habilitado neste E.Tribunal, por seu advogado infra 
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que Clodovagner Monteiro da Silva move em 
face de Marcio Aparecido de Sales Me vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, 
requerer: 
 
 
1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e artigo 
889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida 
publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial 
de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link: 
 
 

N/A 
 
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 
 
 
 
 

 

 
LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.

Intimem-se as partes da petição da leiloeira, informando a publicação do edital dos 
leilões.

Intime-se.

Marilia, 17 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 18/01/2022 00:31 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0025/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intimem-se   as   partes   da   petição   da   leiloeira,   informando   a   publicação   do   edital   dos 
 leilões. Intime-se." 

           Marilia, 18 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/01/2022 01:38 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0025/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intimem-se   as   partes   da   petição   da   leiloeira,   informando   a   publicação   do   edital   dos 
 leilões. Intime-se." 

           Marília, 19 de janeiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

79
D

D
96

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

01
/2

02
2 

às
 0

1:
38

 .

fls. 239



 
 

DESDE 2009 - UMA EMPRESA DO GRUPO LANCE 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº  1005625-72.2019.8.26.0344 

Lote Nº   17189 

 

                    LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS EPP, inscrita sob o CNPJ 

23.341.409/0001-77, por seus leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO - JUCESP 919, 

DANIEL MELO CRUZ - JUCESP N° 1125, THIAGO DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJA 

N° 199 E IGOR DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJA N° 242, todos por seu advogado 

abaixo assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que CLODOVAGNER 

MONTEIRO DA SILVA, move em face de MARCIO APARECIDO DE SALES ME, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1.     Requer a juntada da súmula de leilão positivo, dos comprovantes de pagamento (depósito 

judicial e comissão do leiloeiro) e do auto de arrematação a ser assinado por V. Exa.. 

 

2.      Informa que o pagamento do preço da arrematação foi feito de forma á vista, nos 

termos do edital de leilão. 

 

3.      Requer juntar os documentos do(s) arremantes(s). 

 

4.     Informa ainda, que o leilão se procedeu com base e regras dos arts 130, parágrafo único 

do CTN e 908 do CPC. 

 

5.     Requer a juntada da página eletrônica onde realizaram as praças, contendo fotos, valores, 

número de visitas, a descrição detalhada do lote, capa dos autos, laudo de avaliação, matrícula 

imobiliária atualizada, análise processual, check list e análise de mercado mapa de localização 

e a classificação de lances (apelido/cidade que foi inserido o lance).  

 

6.     O leilão foi realizado com excelente performance, com um total de 1540 visitas no portal, 
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11 habilitados, tendo a venda atigindo o percentual de 70,61% do preço de avaliação. 

 

7.     Requer a juntada de todos os documentos que utlizados para legalidade, publicidade e 

perfomance no leilão. 

 

8.     No mais, esta Gestora de Leilões e seus Leiloeiros solicitam agendamento de 

reunião via vídeo conferência afim de demonstrar todo o serviço realizado e 

esclarecer eventuais dúvidas, o agendamento poderá ser feito via e-mail atendentendo a 

dispobilidade deste M.M.(a) Juiz(a). 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, Marília, 23 de fevereiro de 2022 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP  
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DESDE 2009 - UMA EMPRESA DO GRUPO LANCE 

 

 

AUTO DE LEILÃO 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA - SP 

 

 

Processo Nº  1005625-72.2019.8.26.0344 

Partes envolvidas: 

CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA 

MARCIO APARECIDO DE SALES ME 

 

Em Marília, 23 de fevereiro de 2022 fo(ram) levado(s) à leilão através do portal do 

LANCE JUDICIAL (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), ao seu 

final, restando COM LANCES, sendo o maior lance ofertado por: NEIVA DA COSTA, portador(a) 

da cédula de identidade RG nº. 1070376197 e inscrito(a) no CPF sob o nº. 946.054.670-68, 

residente e domiciliado(a) em Rua Dom Pedrito, número: 348, bairro: Passo da Areia, CEP: 

90520-010, Porto Alegre - RS, no importe de R$ 39.943,80 (trinta e nove mil, novecentos e 

quarenta e três reais e oitenta centavos), sendo o pagamento da seguinte forma: 100% do 

lance no prazo de 24 horas, através de depósito judicial nos autos. 

 

Lote Nº 17189 

Descrição do bem Direitos sobre o veículo, CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, COR 

BRANCA, PLACA BWC-9484, MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIA, CHASSI Nº 

9BM386014NB942884 E RENAVAM Nº 0060534406. 

Valor do lance R$ 39.943,80 

 

Total de Lances Valor do maior lance Valor de avaliação Encerramento 

7 R$ 39.943,80 R$ 56.573,00 23/02/2022 

 

É o que cumpria informar, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

JUIZO DA 02ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA - SP 

 

AUTO DE ARREMATAÇÃO 
 

Em Marília, 23 de fevereiro de 2022 fo(ram) levado(s) através do portal do Lance 

Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), à pregão eletrônico, o(s) bem(ns) descrito(s) 

abaixo, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, que acompanhou em tempo real, pela internet, 

no portal do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), onde ocorreu o pregão 

público virtual, nos autos do(s) processo(s) abaixo relacionado(s), contra o(s) Executado(s) a 

seguir: 

 

Processo 1005625-72.2019.8.26.0344 

Executado MARCIO APARECIDO DE SALES ME 

Lote Nº 17189 

Descrição do bem Direitos sobre o veículo, CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, 

COR BRANCA, PLACA BWC-9484, MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIA, 

CHASSI Nº 9BM386014NB942884 E RENAVAM Nº 0060534406. 

Avaliação do bem R$ 56.573,00 

Encerramento 23/02/2022 

Valor do lance R$ 39.943,80 

 

Cumprindo determinação do(a) MM. Juiz(a), foi(ram) apregoado(s) o(s) bem(ns), por 

razoável espaço de tempo, on line, sendo comunicado ao final que foi ofertado lance no valor 

de R$ 39.943,80 por: NEIVA DA COSTA, portador(a) da cédula de identidade RG nº. 

1070376197 e inscrito(a) no CPF sob o nº. 946.054.670-68, residente e domiciliado(a) em 

Rua Dom Pedrito, número: 348, bairro: Passo da Areia, CEP: 90520-010, Porto Alegre - RS. 

 

Informa que o pagamento do preço da arrematação foi feito de forma á vista, nos 

termos do edital de leilão. 

 

O leilão se procedeu com base e regras dos arts 130, parágrafo único do CTN e 908 

do CPC. 

 

Face a comprovação do depósito do lanço e da comissão devida, passado o prazo de 

embargos, expeça-se a carta de arrematação, mandado de entrega dos bens ou competente 
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ofício. Para constar, lavrei o presente que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado 

 

 

Assinado Digitalmente 

 

NEIVA DA COSTA 

946.054.670-68 

Arrematante 

Aceite nos termos do edital na habilitação 

ao Leilão. 

 

 

 

 

__________________________ 

MM. Juiz(a) de Direito 

 

 

Data da assinatura: _______________________ 

* Art. 20 do Provimento 1625/2009 TJ/SP 

 

* Art. 20. O auto de arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da 

arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 694 do Código de Processo Civil. (atual 

art. 903) 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 23/02/2022 16:06:52

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA

Réu: MARCIO APARECIDO DE SALES ME

Marília Foro De Marília - Cartório Da 2ª. Vara Cíve

Processo: 10056257220198260344 - ID 081020000120566806

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: GUIA DE ARREMATAÇÃ

O DO PROC 1005625-72.2019.8.26.0344 - ID 17189

 

00190.00009 02836.585014 00925.982175 8 89660003994380

NEIVA DA COSTA                                                         CPF: 946.054.670-68  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10056257220198260344      -  51174001000193,   Marília Foro De Marília - Cartório Da 2ª. Vara Cíve   

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

28365850100925982 81020000120566806 25/04/2022 39.943,80 39.943,80

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585014 00925.982175 8 89660003994380

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S/A 

23/02/2022 81020000120566806 ND N 23/02/2022

81020000120566806 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000120566806 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

NEIVA DA COSTA                                                         CPF: 946.054.670-68 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10056257220198260344      -  51174001000193, Marília Foro De Marília - Cartório Da 2ª. Vara Cíve

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

25/04/2022

2234 / 99747159-X

28365850100925982

39.943,80

39.943,80
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifestem-se as partes, sobre o Auto de Arrematação de fls 243 e depósito no 
valor de R$ 39.943,80.

Int...

Marilia, 03 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/03/2022 00:42 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0144/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   sobre   o   Auto   de   Arrematação   de   fls   243   e   depósito   no   valor   de   R$ 
 39.943,80. Int..." 

           Marilia, 4 de março de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/03/2022 01:54 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0144/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   sobre   o   Auto   de   Arrematação   de   fls   243   e   depósito   no   valor   de   R$ 
 39.943,80. Int..." 

           Marília, 7 de março de 2022. 
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Usuário: MARCOS AURELIO ROGUE 806224

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 11/03/2022 às 14:46

CONTA JUDICIAL :1900127431836       Parcela:0002
Numero Processo:10056257220198260344     Ag:6899
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :MARILIA
Orgao          :2ª VARA CÍVEL
Reu            :MARCIO APARECIDO DE SALES
Autor          :CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA
Valor do capital inicial      :        39.943,80
Saldo atual de capital        :        39.943,80
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  11.03.2022:        40.048,99
Periodo        :25.02.2022 A 25.02.2022
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   DATA       Historico                   Valor
25.02.22 Aplicação     Capital        39.943,80C
         Saldo do período             39.943,80C

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

7D
80

6E
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
U

R
E

LI
O

 R
O

G
U

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

03
/2

02
2 

às
 1

4:
47

 .

fls. 254



    – – –
 ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

 
 ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 

                                  HAMILTON ZULIANI-ADV. 
                            

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marília-SP 

 Página 1 
 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA 
COMARCA DE MARÍLIA-SP. 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª VARA CÍVEL 

 
  CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, já qualificado , nos 
autos do processo supra referenciado, em curso perante este E. Juízo e r. 
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., expor e 
requerer o que segue: 

 

  Tendo em vista a arrematação do bem noticiada, bem como o 
depósito do respectivo valor e, considerando-se que não ocorreram quaisquer 
das hipóteses do art. 903, § 1º, I,II,III e § 2º do referido artigo, todos do Código 
de Processo Civil, tornando-se a arrematação perfeita, acabada e irretratável, 
requer-se que a satisfação do crédito seja feita pela entrega do dinheiro, no 
valor correspondente ao crédito atualizado, pugnando-se pela oportuna 
apresentação de memória de cálculo atualizada.  

 

  Pede Deferimento. 

   Marília-SP, 17 de março de 2022.  

  Antonio Carlos Crepaldi 

  OAB/SP 208.613 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   18/03/2022, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). Ernani Desco Filho

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.

Fls. 255: aguarde-se o decurso de prazo para manifestação dos executados, 
conforme decisão de fls. 251.

Int...

Marilia, 18 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/03/2022 00:46 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0188/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ".   Fls.   255:   aguarde-se   o   decurso   de   prazo   para   manifestação   dos   executados,   conforme 
 decisão de fls. 251. Int..." 

           Marilia, 21 de março de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 22/03/2022 01:48 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0188/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 

           Teor   do   ato:   ".   Fls.   255:   aguarde-se   o   decurso   de   prazo   para   manifestação   dos   executados,   conforme 
 decisão de fls. 251. Int..." 

           Marília, 22 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.

Intime-se a Leiloeira (por e-mail) para que o arrematante, nos termos com o edital 
de fls. 230/232, complemente o valor (atualizado) do veículo (em 15 dias), eis que o bem foi 
avaliado em RS 56.573,00, e no depósito de fl. 246 constou o importe de R$ 39.943,80.

Cumpra-se.

Marilia, 21 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/06/2022 05:28 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0449/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   Leiloeira   (por   e-mail)   para   que   o   arrematante,   nos   termos   com   o   edital   de   fls. 
 230/232,   complemente   o   valor   (atualizado)   do   veículo   (em   15   dias),   eis   que   o   bem   foi   avaliado   em   RS   56.573,00,   e 
 no depósito de fl. 246 constou o importe de R$ 39.943,80. Cumpra-se." 

           Marilia, 23 de junho de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/06/2022 01:49 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0449/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   Leiloeira   (por   e-mail)   para   que   o   arrematante,   nos   termos   com   o   edital   de   fls. 
 230/232,   complemente   o   valor   (atualizado)   do   veículo   (em   15   dias),   eis   que   o   bem   foi   avaliado   em   RS   56.573,00,   e 
 no depósito de fl. 246 constou o importe de R$ 39.943,80. Cumpra-se." 

           Marília, 24 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail à empresa leiloeira, conforme 
determinação de fls. retro. Nada Mais. Marilia, 28 de junho de 2022. Eu, ___, 
Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 02ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MARÍLIA – SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N°. 1005625-72.2019.8.26.0344 

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, por 

intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683 nos autos 

em que Clodovagner Monteiro da Silva, move em face de Marcio Aparecido de Sales Me, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer o que segue: 

 

1- Conforme determinado as fls. 261, informa este leiloeiro que procedemos com a 

notificação por e-mail e telefone para que a arrematante proceda com o pagamento da 

diferença do lance ofertado, a princípio a mesma aceitou porém só iria conseguir realizar 

o pagamento no dia 25/08/2022, conforme e-mail anexo. 

 

2- Diante do exposto, consultamos V. Exa. em prosseguimento.  

 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Marília, 15 de julho de 2022. 
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1

contato@lancejudicial.com.br

De: FROTA LISE <frotalise@hotmail.com>
Enviado em: quarta-feira, 13 de julho de 2022 16:35
Para: aux.financeiro@lancejudicial.com.br
Cc: financeiro@lancejudicial.com.br; Priscilla; contato@lancejudicial.com.br
Assunto: Re: DDD 14 GUIA DE ARREMATAÇÃO DO PROC 1005625-72.2019.8.26.0344 - 

ID 17189 F

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Concluída

Boa tarde! Vou fazer o pagamento dia 25 de agosto.  Pois como nao sabia que tinha que pagar a mais só vou 
conseguir o dinheiro dia 25 de agosto.  
Neiva 
 
Obter o Outlook para Android 

From: aux.financeiro@lancejudicial.com.br <aux.financeiro@lancejudicial.com.br> 
Sent: Tuesday, July 12, 2022 5:27:48 PM 
To: frotalise@hotmail.com <frotalise@hotmail.com> 
Cc: financeiro@lancejudicial.com.br <financeiro@lancejudicial.com.br>; Priscilla <priscilla@lancejudicial.com.br>; 
contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br> 
Subject: ENC: DDD 14 GUIA DE ARREMATAÇÃO DO PROC 1005625-72.2019.8.26.0344 - ID 17189 F  
  
Boa tarde Sra. Sra Neiva da Costa 
Estamos no aguardo dos comprovantes de pagamentos referente a guia de arrematação e as comissões dos 
leiloeiros. 
  
Caso não seja pago até as 10 horas de amanhã 13/07, iremos comunicar o juiz para tomar as medidas 
cabíveis.  
  
  

At.te, 

 

Gabriela Macedo 
Auxiliar Financeiro 
aux.financeiro@lancejudicial.com.br 
 

 +55 13 996108008 

lancejudicial.com.br 
grupolance.com.br 

 

   

 3003-0577 
Atendimento Nacional 

 
  
  
De: aux.financeiro@lancejudicial.com.br [mailto:aux.financeiro@lancejudicial.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 7 de julho de 2022 16:46 
Para: 'frotalise@hotmail.com' 
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2

Cc: 'financeiro@lancejudicial.com.br'; 'contato@lancejudicial.com.br'; Priscilla (priscilla@lancejudicial.com.br) 
Assunto: RES: DDD 14 GUIA DE ARREMATAÇÃO DO PROC 1005625-72.2019.8.26.0344 - ID 17189 F 
  
Boa tarde, Sra Neiva da Costa. 
  
Segue a guia complementar e a comissão do leiloeiro proporcional ao valor que faltava. 
  
Percentual 100% 
Valor R$ 831,46 
Empresa Lance Alienações Virtuais EPP 
CNPJ 23.341.409/0001-77 
Banco Itaú 
Agência 0052 
Conta Corrente 28318-1 
Chave PIX 23.341.409/0001-77 
  
  

At.te, 

 

Gabriela Macedo 
Auxiliar Financeiro 
aux.financeiro@lancejudicial.com.br 
 

 +55 13 996108008 

lancejudicial.com.br 
grupolance.com.br 

 

   

 3003-0577 
Atendimento Nacional 

 
  
  
De: aux.financeiro@lancejudicial.com.br [mailto:aux.financeiro@lancejudicial.com.br]  
Enviada em: sábado, 12 de março de 2022 09:32 
Para: 'Priscilla (priscilla@lancejudicial.com.br)' 
Assunto: ENC: DDD 14 GUIA DE ARREMATAÇÃO DO PROC 1005625-72.2019.8.26.0344 - ID 17189 F 
  
  
  
Att, 

      

Millena Maila 
Depto Financeiro 
aux.financeiro@lancejudicial.com.br  

      99610-8008 (WhatsApp) 
TEL: 3003-0577 

  
  
De: FROTA LISE [mailto:frotalise@hotmail.com]  
Enviada em: sexta-feira, 11 de março de 2022 18:56 
Para: aux.financeiro@lancejudicial.com.br 
Assunto: Fwd: DDD 14 GUIA DE ARREMATAÇÃO DO PROC 1005625-72.2019.8.26.0344 - ID 17189 F 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente sobre a petição e documento do leiloeiro.
Intime-se.

Marilia, 19 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/07/2022 12:06 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0525/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o exequente sobre a petição e documento do leiloeiro. Intime-se." 

           Marilia, 19 de julho de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 20/07/2022 01:55 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0525/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o exequente sobre a petição e documento do leiloeiro. Intime-se." 

           Marília, 20 de julho de 2022. 
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    – – –
 ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

 
 ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 

                                  HAMILTON ZULIANI-ADV. 
                            

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marília-SP 

 Página 1 
 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA 
COMARCA DE MARÍLIA-SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª VARA CÍVEL 
 

 

  CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, já qualificado , nos 
autos do processo supra referenciado, em curso perante este E. Juízo e r. 
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., expor e 
requerer o que segue: 

1. Tendo em vista a informação e documento do Sr. Leiloeiro no sentido de que 
o(a) arrematante só conseguirá efetuar o complemento do valor atualizado do 
veículo, consistente na diferença entre R$ 56.573,00 e o valor depositado 
constante de fls. 246 ( R$ 39.943,80), no dia 25 de agosto, é a presente para 
dizer que o Exequente não se opõe a que o complemento seja realizado na 
referida data. 

 

  Pede Deferimento. 

   Marília-SP, 25 de julho de 2022.  

  Antonio Carlos Crepaldi 

  OAB/SP 208.613  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se a complementação do valor pelo arrematante até o dia 25/08/2022.
Comunique-se o leiloeiro sobre a concordância do exequente por publicação no 

Diário da Justiça.
Intime-se.

Marilia, 27 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/07/2022 05:25 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0553/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   complementação   do   valor   pelo   arrematante   até   o   dia   25/08/2022. 
 Comunique-se o leiloeiro sobre a concordância do exequente por publicação no Diário da Justiça. Intime-se." 

           Marilia, 28 de julho de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 29/07/2022 01:40 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0553/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   complementação   do   valor   pelo   arrematante   até   o   dia   25/08/2022. 
 Comunique-se o leiloeiro sobre a concordância do exequente por publicação no Diário da Justiça. Intime-se." 

           Marília, 29 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2º VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MARÍLIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
 

 

  GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link 

www.lancejudicial.com.br, honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em que Clodovagner Monteiro da Silva 

move em face de Marcio Aparecido de Sales Me, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, por meio desta petição expor o que segue: 

 

   Requer a juntada da mensagem eletrônica enviada pela arrematante, onde apresenta 

pedido de desistência quanto ao recolhimento da diferença do preço da arrematação e requer a devolução 

dos valores pagos. 

 

   Diante do exposto, consultamos V. Exa. em prosseguimento. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, 05 de setembro de 2022. 

 

 
GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP Nº 550 

 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

8A
77

74
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
09

/2
02

2 
às

 0
0:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

22
70

16
36

26
4 

   
 .

fls. 275



1

priscilla@lancejudicial.com.br

De: aux.financeiro@lancejudicial.com.br
Enviado em: quarta-feira, 10 de agosto de 2022 16:56
Para: contato@lancejudicial.com.br; Priscilla
Assunto: ENC: Desistência 

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Concluída

Solicitação da Neiva 
 

At.te, 

 

Gabriela Macedo 
Auxiliar Financeiro 
aux.financeiro@lancejudicial.com.br 
 

 +55 13 996108008 

lancejudicial.com.br 
grupolance.com.br 

 

   

 3003-0577 
Atendimento Nacional 

 
 
 
De: FROTA LISE [mailto:frotalise@hotmail.com]  
Enviada em: quarta-feira, 10 de agosto de 2022 16:37 
Para: aux.financeiro@lancejudicial.com.br 
Assunto: Desistência  
 
Boa tarde! 
Venho através desse email informar que vou desistir do lote , sendo que não vou vai pagar o valor cobrado a 
mais do processo  1005625-72.2019.8.26.0344. gostaria de saber informações sobre  como receber o meu 
dinheiro de e volta, valor que eu já paguei.  
Att: Neiva 
51996367305 
 
Obter o Outlook para Android 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

  
DECISÃO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUIS AUGUSTO DA SILVA CAMPOY.

Vistos.

Sendo efetuado o lance em valor menor da avaliação do veículo e não sendo o 
saldo residual complementado, em discordância ao comando judicial, anulo a arrematação havida 
nos autos, determinando a imediata devolução do valor depositado em fl.254 (R$ 39.943,80, mais 
acréscimos) em favor da arrematante, após a juntada de formulário de MLE.

Sem prejuízo, intime-se a leiloeira (por e-mail) para que providencie a devolução 
dos valores a título de comissão, se houver.

Outrossim, manifeste-se a parte exequente, em 15 dias, em termos de 
prosseguimento.

Cumpra-se.
Intime-se.

Marilia, 13 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/09/2022 00:35 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0699/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Sendo   efetuado   o   lance   em   valor   menor   da   avaliação   do   veículo   e   não   sendo   o   saldo   residual 
 complementado,   em   discordância   ao   comando   judicial,   anulo   a   arrematação   havida   nos   autos,   determinando   a 
 imediata   devolução   do   valor   depositado   em   fl.254   (R$   39.943,80,   mais   acréscimos)   em   favor   da   arrematante,   após 
 a   juntada   de   formulário   de   MLE.   Sem   prejuízo,   intime-se   a   leiloeira   (por   e-mail)   para   que   providencie   a   devolução 
 dos   valores   a   título   de   comissão,   se   houver.   Outrossim,   manifeste-se   a   parte   exequente,   em   15   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento. Cumpra-se. Intime-se." 

           Marilia, 15 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail à empresa leiloeira, conforme determinação de fls. retro. 
Nada Mais. Marilia, 15 de setembro de 2022. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/09/2022 01:37 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0699/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Sendo   efetuado   o   lance   em   valor   menor   da   avaliação   do   veículo   e   não   sendo   o   saldo   residual 
 complementado,   em   discordância   ao   comando   judicial,   anulo   a   arrematação   havida   nos   autos,   determinando   a 
 imediata   devolução   do   valor   depositado   em   fl.254   (R$   39.943,80,   mais   acréscimos)   em   favor   da   arrematante,   após 
 a   juntada   de   formulário   de   MLE.   Sem   prejuízo,   intime-se   a   leiloeira   (por   e-mail)   para   que   providencie   a   devolução 
 dos   valores   a   título   de   comissão,   se   houver.   Outrossim,   manifeste-se   a   parte   exequente,   em   15   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento. Cumpra-se. Intime-se." 

           Marília, 16 de setembro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

8B
33

F
B

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
09

/2
02

2 
às

 0
1:

37
 .

fls. 282



    – – –
 ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

 
 ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 

                                  HAMILTON ZULIANI-ADV. 
                            

Av. Ipiranga, n.º 85, centro, CEP: 17509-210-fone-fax: 14-34225636, Marília-SP 

 Página 1 
 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA 
COMARCA DE MARÍLIA-SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª VARA CÍVEL 
 

 

  CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, já qualificado , nos 
autos do processo supra referenciado, em curso perante este E. Juízo e r. 
Cartório, por intermédio de seu advogado infrafirmado, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., expor e 
requerer o que segue: 

1. Tendo em vista a anulação da arrematação havida nos autos, requer-se a 
realização de novo leilão do veículo penhorado conforme decisão de fls. 179 
dos autos, assinalando prazo para a juntada aos autos de nova comprovação 
da cotação do referido bem no mercado, autorizando a utilização das tabelas 
de preço prática pelo mercado.  

 

  Pede Deferimento. 

   Marília-SP, 21 de setembro de 2022.  

  Antonio Carlos Crepaldi 

  OAB/SP 208.613  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília, 22/09/2022, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). THAIS FEGURI KRIZANOWSKI FARINELLI

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). THAIS FEGURI KRIZANOWSKI FARINELLI

Vistos.

Fls. 283: Concedo o prazo de 15 dias para a juntada do valor do veículo conforme  
tabela de preço prática de mercado.

Após, tornem conclusos.
Int...

Marilia, 22 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/09/2022 00:26 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0725/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   283:   Concedo   o   prazo   de   15   dias   para   a   juntada   do   valor   do   veículo   conforme 
 tabela de preço prática de mercado. Após, tornem conclusos. Int..." 

           Marilia, 23 de setembro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/09/2022 01:38 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0725/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   283:   Concedo   o   prazo   de   15   dias   para   a   juntada   do   valor   do   veículo   conforme 
 tabela de preço prática de mercado. Após, tornem conclusos. Int..." 

           Marília, 26 de setembro de 2022. 
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                                                               ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
                                                                ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 
                                                                                                     HAMILTON ZULIANI-ADV.  

MARIA REGINA THEATRO ZULIANI-ADV 
                     

 
Av. Ipiranga nº 85 – sala: 81 – Centro – CEP: 17.509-210 - Marília (SP) – Fone: (14)  3422 5636 

 

1 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos de processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª Vara Cível da Comarca de Marília/SP 
 
 CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, já qualificado nos autos de 
processo em epígrafe, que move em face MARCIO APARECIDO DE SALES 
ME, vem, a presença de Vossa Excelência, por intermédio‚ de seu Advogado 
que assina eletronicamente, em atendimento ao r. despacho de fls. 284, para 
requerer a juntada da tabela FIPE referente ao bem penhorado. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Marília (SP), 26 de setembro de 2022. 
 

Hamilton Zuliani 
OAB/SP 165.362 
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Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus -
Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência: setembro de 2022

Código Fipe: 509081-4

Marca: MERCEDES-BENZ

Modelo: L-1618 2p (diesel)

Ano Modelo: 1992

Autenticação 6cxhx5g214kv

Data da consulta segunda-feira, 26 de setembro de 2022 15:45

Preço Médio R$ 71.522,00

Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe about:blank

1 of 1 26/09/2022 15:46P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THAIS FEGURI KRIZANOWSKI FARINELLI 

Vistos.

Fixo como valor da avaliação do bem a quantia de R$ 71.522,00, preço médio da 
Tabela FIPE no mês de setembro/2022.

Nomeio o Sr. Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro oficial 
associado ao Grupo Lance Judicial- www.lancejudicial.com.br – Telefones (11) 30030577- fixo 
comercial e (11) 959005000- celular comercial, e-mail leiloeiro@lancejudicial.com.br, 
regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça a proceder a realização da alienação, pelo valor 
da avaliação, sendo que o procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, 
do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. 

Proceda a serventia a alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número 
do processo, nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação, senha do processo digital e 
eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar.(Comunicado Conjunto nº 690/2017 TJSP), 
informando que o edital deverá ser encaminhado no e-mail do cartório:  
marilia2cv@tjsp.jus.br

O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 10 dias, 
por valor não inferior à avaliação. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 
http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

O pagamento deverá ser feito, preferencialmente, de uma única vez, em até 24 
horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Na hipótese de parcelamento, admite-se o depósito de pelo menos vinte e cinco 
por cento (25%) do valor do lance à vista e o restante parcelado, em até 04 (quatro) meses, 
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se 
tratar de imóveis.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
5 dias antes da data marcada para o leilão.
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mailto:contato@lancejudicial.com.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Int.

Marilia, 29 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 30/09/2022 10:42 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0750/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fixo   como   valor   da   avaliação   do   bem   a   quantia   de   R$   71.522,00,   preço   médio   da 
 Tabela   FIPE   no   mês   de   setembro/2022.   Nomeio   o   Sr.   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho,   JUCESP   Nº   550,   leiloeiro 
 oficial   associado   ao   Grupo   Lance   Judicial-   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   30030577-   fixo   comercial   e 
 (11)   959005000-   celular   comercial,   e-mail   leiloeiro@lancejudicial.com.br,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal 
 de   Justiça   a   proceder   a   realização   da   alienação,   pelo   valor   da   avaliação,   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a   serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do 
 número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais 
 ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.(Comunicado   Conjunto   nº   690/2017   TJSP),   informando   que   o   edital   deverá   ser 
 encaminhado   no   e-mail   do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   leilão   deverá   ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com 
 prazo   mínimo   de   10   dias,   por   valor   não   inferior   à   avaliação.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas 
 as   informações   solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos 
 vinte   e   cinco   por   cento   (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses,   garantido 
 por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado 
 pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando 
 dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Marilia, 30 de setembro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/10/2022 01:35 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0750/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fixo   como   valor   da   avaliação   do   bem   a   quantia   de   R$   71.522,00,   preço   médio   da 
 Tabela   FIPE   no   mês   de   setembro/2022.   Nomeio   o   Sr.   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho,   JUCESP   Nº   550,   leiloeiro 
 oficial   associado   ao   Grupo   Lance   Judicial-   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   30030577-   fixo   comercial   e 
 (11)   959005000-   celular   comercial,   e-mail   leiloeiro@lancejudicial.com.br,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal 
 de   Justiça   a   proceder   a   realização   da   alienação,   pelo   valor   da   avaliação,   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a   serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do 
 número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais 
 ocorrências   relativas   ao   Auxiliar.(Comunicado   Conjunto   nº   690/2017   TJSP),   informando   que   o   edital   deverá   ser 
 encaminhado   no   e-mail   do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   leilão   deverá   ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com 
 prazo   mínimo   de   10   dias,   por   valor   não   inferior   à   avaliação.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas 
 as   informações   solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos 
 vinte   e   cinco   por   cento   (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses,   garantido 
 por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado 
 pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando 
 dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Marília, 3 de outubro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail ao leiloeiro, conforme determinação de fls. retro. Nada 
Mais. Marilia, 05 de outubro de 2022. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE MARÍLIA - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

  

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 
nos autos do Cumprimento de sentença, em que CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA 

move em face do executado MARCIO APARECIDO DE SALES ME e MÁRCIO APARECIDO 

DE SALES vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e 

requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de Hasta Pública, com datas da Praça 
Única terá início no dia 20/01/2023 às 15h e 15min, que se estenderá em aberto para 

captação de lances e se encerrará em 15/02/2023 às 15h e 15min (ambas em horário de 
Brasília), sendo vendido o bem por valor não inferior à avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 
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3. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem móvel apregoado nestes 

autos.  

  

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo 

com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Marília, 7 de novembro de 2022. 
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília - SP 
 
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA DO BEM MÓVEL e de intimação do executado MARCIO 
APARECIDO DE SALES ME e MÁRCIO APARECIDO DE SALES, bem como credor fiduciário 
BANCO BRADESCO S/A. A Dra. Thais Feguri Krizanowski Farinell, MMª Juiza de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Marília – SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial, Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - em que CLODOVAGNER MONTEIRO 
DA SILVA move em face do referido executado – e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a Praça Única terá início no dia 20/01/2023 às 15h e 15min, que 
se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em  15/02/2023 às 15h e 15min 
(ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem por valor não inferior à avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral 
Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Irmão Louis Philippe Cadoret, nº 59, Jardim Riviera, CEP: 17.507-640, 
na cidade de Marília-SP. Fiel depositário o próprio executado nos autos. 
 
DOS DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo 
fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os 
relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, 
sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de 
sua quitação, Parágrafo único. Cabendo a parte interessada a verificação de eventuais débitos 
sobre o bem. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem(ns) 
arrematado(s), e da comissão(ões) de 5% sobre o preço de cada um a título de comissão a LANCE 
JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá 
o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
  
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por 
valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem 
por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 4 (quatro) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
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A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) 
arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de 
Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o 
Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos 
bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 
236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: VEÍCULO CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- Diesel, Cor Branca, ano 
1992/1992, Placa BWC-9484, Município de Alvinlândia, Chassi Nº 9BM386014NB942884 e 
renavam Nº 00605344060. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Veículo CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, Cor Branca, ano 
1992/1992. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 71.522,00 (setenta e um mil, quinhentos e vinte 
e dois reais) para out/2022  - que será atualizado conforme a Tabela Prática Monetária do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP. 
 
ÔNUS: Alienação Fiduciária em favor do Banco Bradesco S.A. (valor pago integralmente conf. fls 
160).  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos 
do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume.  
Marília, 7 de novembro de 2022. 

 
Dra. Thais Feguri Krizanowski Farinell 

MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília – SP. 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

1005625-72.2019.8.26.0344
Data de atualização dos valores: outubro/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1
CAMINHÃO
M.B/M.BENZ L
1618- DIESEL

01/09/2022 71.522,00 71.522,00 0,00 0,00 0,00 71.522,00

--------------------------------
Sub-Total R$ 71.522,00

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 71.522,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,  08/11/2022, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). Josiane Patricia Cabrini Martins Machado

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Josiane Patricia Cabrini Martins Machado

Vistos.

Aprovo o edital de leilão apresentado às fls. 297/298 pela leiloeira nomeada.
Intimem-se as partes, na pessoa de seus Procuradores, das datas designadas para o 

leilão, quais sejam: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a Praça Única terá início no dia 20/01/2023 às 15h e 15min, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 15/02/2023 às 15h e 15min (ambas 
em horário de Brasília), sendo vendido o bem por valor não inferior à avaliação.

Providencie a serventia a afixação de cópia do edital no átrio deste Forum, em 
local de costume.

Expeça-se cartas para intimação dos réus.
Intime-se.

Marilia, 08 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 09/11/2022 12:17 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0876/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   fls.   297/298   pela   leiloeira   nomeada. 
 Intimem-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   Procuradores,   das   datas   designadas   para   o   leilão,   quais   sejam:   Os 
 lances   serão   captados   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   Portal   www.LanceJudicial.com.br,   a   Praça   Única   terá 
 início   no   dia   20/01/2023   às   15h   e   15min,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em 
 15/02/2023   às   15h   e   15min   (ambas   em   horário   de   Brasília),   sendo   vendido   o   bem   por   valor   não   inferior   à 
 avaliação.   Providencie   a   serventia   a   afixação   de   cópia   do   edital   no   átrio   deste   Forum,   em   local   de   costume. 
 Expeça-se cartas para intimação dos réus. Intime-se." 

           Marilia, 9 de novembro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/11/2022 01:49 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0876/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 14/11/2022 à 14/11/2022 - Suspensão de expediente (Prov. CSM 2641/2021) - Suspensão 
 15/11/2022 - Proclamação da República (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   fls.   297/298   pela   leiloeira   nomeada. 
 Intimem-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   Procuradores,   das   datas   designadas   para   o   leilão,   quais   sejam:   Os 
 lances   serão   captados   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   Portal   www.LanceJudicial.com.br,   a   Praça   Única   terá 
 início   no   dia   20/01/2023   às   15h   e   15min,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em 
 15/02/2023   às   15h   e   15min   (ambas   em   horário   de   Brasília),   sendo   vendido   o   bem   por   valor   não   inferior   à 
 avaliação.   Providencie   a   serventia   a   afixação   de   cópia   do   edital   no   átrio   deste   Forum,   em   local   de   costume. 
 Expeça-se cartas para intimação dos réus. Intime-se." 

           Marília, 10 de novembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que solicitei à equipe do Trabalho Presencial que providenciasse a 
afixação do Edital do no Átrio do Fórum nos termos da lei. Nada Mais. Marilia, 11 de 
novembro de 2022. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Intime-se a parte exequente 
para comprovar o depósito da taxa de postalização para 
intimação dos requeridos quanto a data designada para Praça 
Única. Nada Mais. Marilia, 11 de novembro de 2022. Eu, ___, 
Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/11/2022 10:44 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0883/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   exequente   para   comprovar   o   depósito   da   taxa   de   postalização   para   intimação 
 dos requeridos quanto a data designada para Praça Única." 

           Marilia, 11 de novembro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/11/2022 01:39 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0883/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   exequente   para   comprovar   o   depósito   da   taxa   de   postalização   para   intimação 
 dos requeridos quanto a data designada para Praça Única." 

           Marília, 16 de novembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
DE MARÍLIA – SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
 
 

 GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

nos autos em que Clodovagner Monteiro da Silva move em face de Marcio Aparecido de 
Sales ME, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor o que segue: 

 

1. Atendendo a r. determinação, requer a juntada do comprovante de devolução 

da comissão do leiloeiro, referente a arrematação desfeita de fls. 240/245. 

  

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Marília, 16 de novembro de 2022. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

8F
9A

05
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
11

/2
02

2 
às

 2
3:

13
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

22
70

21
17

43
0 

   
 .

fls. 307



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

8F
9A

05
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

Z
A

N
 F

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

11
/2

02
2 

às
 2

3:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
22

70
21

17
43

0 
   

 .

fls. 308



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THAIS FEGURI KRIZANOWSKI FARINELLI

Vistos.

Para devolução do depósito do lance ofertado pela arrematante, conforme fls. 277, 
apresente o leiloeiro, o formulário de Mandado de Levantamento Eletrônico – MLE, devidamente 
preenchido, obtido no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais (ORIENTAÇÕES GERAIS - 
Formulário de MLE – Mandado de Levantamento Eletrônico).

Após, tornem para apreciação do pedido de levantamento de valores.
Intime-se.

Marilia, 17 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 18/11/2022 00:39 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0894/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   devolução   do   depósito   do   lance   ofertado   pela   arrematante,   conforme   fls.   277, 
 apresente   o   leiloeiro,   o   formulário   de   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico   MLE,   devidamente   preenchido,   obtido 
 no   seguinte   endereço   eletrônico:   http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais 
 (ORIENTAÇÕES   GERAIS   -   Formulário   de   MLE   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico).   Após,   tornem   para 
 apreciação do pedido de levantamento de valores. Intime-se." 

           Marilia, 18 de novembro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/11/2022 01:48 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0894/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   devolução   do   depósito   do   lance   ofertado   pela   arrematante,   conforme   fls.   277, 
 apresente   o   leiloeiro,   o   formulário   de   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico   MLE,   devidamente   preenchido,   obtido 
 no   seguinte   endereço   eletrônico:   http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais 
 (ORIENTAÇÕES   GERAIS   -   Formulário   de   MLE   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico).   Após,   tornem   para 
 apreciação do pedido de levantamento de valores. Intime-se." 

           Marília, 21 de novembro de 2022. 
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                                                               ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
                                                                ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 
                                                                                                     HAMILTON ZULIANI-ADV.  

MARIA REGINA THEATRO ZULIANI-ADV 
                     

 
Av. Ipiranga nº 85 – sala: 81 – Centro – CEP: 17.509-210 - Marília (SP) 

1 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos de processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª Vara Cível da Comarca de Marília/SP 
 
 CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, já qualificado nos autos de 
processo em epígrafe, que move em face MARCIO APARECIDO DE SALES 
ME, vem, a presença de Vossa Excelência, por intermédio‚ de seu Advogado, 
que assina eletronicamente, devidamente constituído, em atendimento de fls., 
para requerer a juntada da guia FEDTJ devidamente recolhida, referente a 
taxa de postalização. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Marília (SP), 21 de novembro de 2022. 
 

Hamilton Zuliani 
OAB/SP 165.362 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

FLS. 312/313:  verifico que a petição foi protocolada com erro capaz de ensejar 
prejuízo ao contraditório e à ampla defesa, de modo que deve o Autor, no prazo de cinco (05) dias, 
providenciar nova apresentação da peça digitalizando de forma legível o documento de fls. 313, 
observando que a correta formação do processo eletrônico constitui responsabilidade do advogado, 
nos termos do artigo 1.197 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 
São Paulo.

Intime-se.

Marilia, 22 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/11/2022 00:36 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0910/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   FLS.   312/313:   verifico   que   a   petição   foi   protocolada   com   erro   capaz   de   ensejar   prejuízo 
 ao   contraditório   e   à   ampla   defesa,   de   modo   que   deve   o   Autor,   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   providenciar   nova 
 apresentação   da   peça   digitalizando   de   forma   legível   o   documento   de   fls.   313,   observando   que   a   correta   formação 
 do   processo   eletrônico   constitui   responsabilidade   do   advogado,   nos   termos   do   artigo   1.197   das   Normas   de   Serviço 
 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo. Intime-se." 

           Marilia, 23 de novembro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

90
16

8B
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
11

/2
02

2 
às

 0
0:

36
 .

fls. 315



 Foro de Marília  Emitido em: 24/11/2022 01:40 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0910/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   FLS.   312/313:   verifico   que   a   petição   foi   protocolada   com   erro   capaz   de   ensejar   prejuízo 
 ao   contraditório   e   à   ampla   defesa,   de   modo   que   deve   o   Autor,   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   providenciar   nova 
 apresentação   da   peça   digitalizando   de   forma   legível   o   documento   de   fls.   313,   observando   que   a   correta   formação 
 do   processo   eletrônico   constitui   responsabilidade   do   advogado,   nos   termos   do   artigo   1.197   das   Normas   de   Serviço 
 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo. Intime-se." 

           Marília, 24 de novembro de 2022. 
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                                                               ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
                                                                ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 
                                                                                                     HAMILTON ZULIANI-ADV.  

MARIA REGINA THEATRO ZULIANI-ADV 
                     

 
Av. Ipiranga nº 85 – sala: 81 – Centro – CEP: 17.509-210 - Marília (SP) 

 

1 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos de processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª Vara Cível da Comarca de Marília/SP 
 
 CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, já qualificado nos autos de 
processo em epígrafe, que move em face MARCIO APARECIDO DE SALES 
ME, vem, a presença de Vossa Excelência, por intermédio‚ de seu Advogado, 
que assina eletronicamente, em atendimento de fls. 314, para requerer a 
juntada dos documentos de fls. 314, de forma legível. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Marília (SP), 24 de novembro de 2022. 
 

Hamilton Zuliani 
OAB/SP 165.362 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   25/11/2022, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.
Diante da comprovação do recolhimento da taxa de postalização, expeça-se cartas 

para intimação dos executados, nos termos da decisão de fls. 300.
Int.

Marilia, 25 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

90
4B

A
86

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IL

B
E

R
T

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 R
O

C
H

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

11
/2

02
2 

às
 1

5:
51

 .

fls. 319



 Foro de Marília  Emitido em: 28/11/2022 00:32 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0927/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   comprovação   do   recolhimento   da   taxa   de   postalização,   expeça-se   cartas 
 para intimação dos executados, nos termos da decisão de fls. 300. Int." 

           Marilia, 28 de novembro de 2022. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 29/11/2022 01:41 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0927/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   comprovação   do   recolhimento   da   taxa   de   postalização,   expeça-se   cartas 
 para intimação dos executados, nos termos da decisão de fls. 300. Int." 

           Marília, 29 de novembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que o leiloeiro 
apresentasse o formulário MLE para devolução do depósito do lance 
ofertado pela arrematante, razão pela qual promovo estes autos conclusos . 
Nada Mais. Marilia, 30 de novembro de 2022. Eu, ___, Marcelo Cristovam 
Alves Ruiz, Coordenador. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Destinatário(a):
Marcio Aparecido de Sales Me
Irmao Louis Philippe Cadoret, 59, Jardim Riviera  
Marilia-SP  
CEP 17507-640

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet. Data 
designada para Praça Única: dia 20/01/2023 às 15h e 15min, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 15/02/2023 às 15h e 15min (ambas em horário de Brasília).

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 
29 de novembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Destinatário(a):
Márcio Aparecido de Sales
Rua Irmao Louis Philippe Cadoret, 59, casa- 3433-8136- 98160-3132, Jardim Riviera  
Marilia-SP  
CEP 17507-640

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet. Data 
designada para Praça Única: dia 20/01/2023 às 15h e 15min, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 15/02/2023 às 15h e 15min (ambas em horário de Brasília).

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 
29 de novembro de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Intime-se o leiloeiro, por e-mail, com cópia do despacho de folhas 309, para que 
tome as providências necessárias para devolução da oferta à arrematante, em 05 (cinco) dias. 

Int. 

Marilia, 30 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/12/2022 00:39 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0944/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   leiloeiro,   por   e-mail,   com   cópia   do   despacho   de   folhas   309,   para   que   tome 
 as providências necessárias para devolução da oferta à arrematante, em 05 (cinco) dias. Int." 

           Marilia, 1 de dezembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail ao leiloeiro, conforme determinação 
de fls. retro. Nada Mais. Marilia, 01 de dezembro de 2022. Eu, ___, Sandra 
Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 02/12/2022 01:41 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0944/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   leiloeiro,   por   e-mail,   com   cópia   do   despacho   de   folhas   309,   para   que   tome 
 as providências necessárias para devolução da oferta à arrematante, em 05 (cinco) dias. Int." 

           Marília, 2 de dezembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MARÍLIA/SP 

 

 

 

 

Processo Nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

 

   GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link 

www.lancejudicial.com.br, honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, 

DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB/SP 306.683, nos autos em que Clodovagner Monteiro da 

Silva move em face de Marcio Aparecido de Sales Me, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao despacho de fls. 325, informar o que segue. 

 

   - Atendendo à decisão de fls. 277, este gestor procedeu a devolução da comissão, 

referente à arrematação desfeita de fls. 240/245, diretamente à arrematante, anexando a estes autos 

o comprovante do depósito realizado em fls. 308, no valor de R$1.997,19, bem como, junta nesta 

oportunidade o formulário MLE para levantamento do valor em favor da Neiva da costa. 

 

 

   Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Marília, 10 de janeiro de 2023. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1005625-72.2019.8.26.0344 

Nome do beneficiário do levantamento: Neiva da Costa 

CPF/CNPJ: 946.054.670-68 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(x) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( x) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 247 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$39.943,80 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: Neiva da Costa 

CPF/CNPJ do titular da conta: 946.054.670.68 

Banco: do Brasil     Código do Banco: 001 

Agência: 38768 

Conta nº:21697-6   Tipo de Conta: ( x) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: comissão terceiro arrematante 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUIS AUGUSTO DA SILVA CAMPOY

Vistos.

Expeça-se mandado de levantamento eletrônico em nome da terceira Neiva da 
Costa, referente ao depósito no valor de R$39.943,80, devidamente atualizado (comprovante de 
fls. 246) e de acordo com o formulário MLE de fls. 332.

No mais, aguarde-se o término dos leilões (fls. 300).
Intime-se.

Marilia, 23 de janeiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/01/2023 00:27 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0055/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico   em   nome   da   terceira   Neiva   da   Costa, 
 referente   ao   depósito   no   valor   de   R$39.943,80,   devidamente   atualizado   (comprovante   de   fls.   246)   e   de   acordo 
 com o formulário MLE de fls. 332. No mais, aguarde-se o término dos leilões (fls. 300). Intime-se." 

           Marilia, 25 de janeiro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento à r determinação de fls. retro, 
expedi Mandado de Levantamento Eletrônico, o qual, após conferido e 
assinado, estará apto a ser pago pelo Banco do Brasil. Nada Mais. Marilia, 
25 de janeiro de 2023. Eu, ___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/01/2023 01:56 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0055/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico   em   nome   da   terceira   Neiva   da   Costa, 
 referente   ao   depósito   no   valor   de   R$39.943,80,   devidamente   atualizado   (comprovante   de   fls.   246)   e   de   acordo 
 com o formulário MLE de fls. 332. No mais, aguarde-se o término dos leilões (fls. 300). Intime-se." 

           Marília, 27 de janeiro de 2023. 
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#3178373 Mon Jan 31 16:07:00 2022 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE MARÍLIA/SP 

 

 

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

ANDRÉ LUIS LEMOS DE ANDRADE E ENIO ARANTES 

RANGEL, advogados militantes nesta Comarca, devidamente inscritos na 

Ordem dos Advogados do Brasil, vêm, à ilustre presença de Vossa Excelência, 

para expor e ao final requerer o quanto segue: 

Este subscritor ENVIO NOTIFICAÇÃO DE RENÚNCIA DE 

MANDATO NA RESIDÊNCIA DE MÁRCIO APARECIDO DE SALES, sendo 

recebido tal correspondência por sua filha LÍVIA BRIANEZI. 

Ante ao exposto, pelos motivos expostos NO TERMO DE 

RENÚNCIA ORA ANEXADO e ainda contando com o elevado senso de Justiça 

de Vossa Excelência, vem este subscritor renunciar ao Mandato Judicial 

outorgado pelo acusado, e para tanto, requer-se que este subscritor seja 

descadastrado do sistema como defensor do acusado, bem como AFIRMANDO 

QUE IRÃO ATUAR PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS EM FAVOR DO 

EXECUTADO NOS TERMOS DA LEI. 

Termos em que, pede deferimento. 

Marília/SP, 06 de fevereiro de 2023. 

ANDRÉ LUIS LEMOS DE ANDRADE             ENIO ARANTES RANGEL 

             OAB/SP 269.843                                            OAB/SP 158229 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   07/02/2023, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.
Fls. 339/347: deve o procurador do executado proceder nos termos do artigo 112, 

do CPC, regularizando a renúncia, vez que o AR juntado não encontra-se assinado pelo executado 
assistido. Prazo: 15 dias.

Int.

Marilia, 07 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 08/02/2023 00:24 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0101/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   339/347:   deve   o   procurador   do   executado   proceder   nos   termos   do   artigo   112,   do 
 CPC,   regularizando   a   renúncia,   vez   que   o   AR   juntado   não   encontra-se   assinado   pelo   executado   assistido.   Prazo: 
 15 dias. Int." 

           Marilia, 8 de fevereiro de 2023. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 09/02/2023 01:37 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0101/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   339/347:   deve   o   procurador   do   executado   proceder   nos   termos   do   artigo   112,   do 
 CPC,   regularizando   a   renúncia,   vez   que   o   AR   juntado   não   encontra-se   assinado   pelo   executado   assistido.   Prazo: 
 15 dias. Int." 

           Marília, 9 de fevereiro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA/SP 

 

 

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

 

ENIO ARANTES RANGEL e ANDRÉ LUIS LEMOS DE ANDRADE, 
advogados, vêm a ilustre presença de Vossa Excrecência, requerer sejam homologadas 

a renúncia do mandato, eis que MARCIO APARECIDO SALES – ME (MARCIO 

APARECIDO SALES) fora devidamente intimado, pelas razões que passa a expor. 

Excelência, primeiramente informam os peticionantes que quem recebeu a 

intimação é Lívia Brianezi, filha do executado e quem reside com os pais no local. 

Ademais, anexa-se ação e despejo que sofrem ambos, Marcio e Luciana, 

demonstrando ser este o endereço correto que residem, anexando inclusive contrato de 

locação firmado por ambos. 

Por fim, anexa-se certidão de oficial e justiça que em novembro de 2022 

LUCIANA, esposa de Marcio, fora citada de outra execução em tal local. 

Nestes termos está demonstrado que o endereço que estes peticionantes 

enviaram a carta de intimação é do executado, portanto, requer-se seja HOMOLOGADA 
A RENÚNCIA DE AMBOS como procuradores do executado sob pena de 

locupletamento ilícito por parte do executado. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Marília/SP, 13 de fevereiro de 2023. 

 

  ENIO ARANTES RANGEL                            ANDRÉ LUIS LEMOS DE ANDRADE 

          OAB/SP 158229                                                    OAB/SP 269.843 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

95
34

32
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

N
IO

 A
R

A
N

T
E

S
 R

A
N

G
E

L 
e 

T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
02

/2
02

3 
às

 1
0:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

23
70

02
31

39
3 

   
 .

fls. 351



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

0
4

0
5

-5
5

.2
0

1
9

.8
.2

6
.0

3
4

4
 e

 c
ó

d
ig

o
 8

E
E

1
F

5
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
IO

 S
E

R
G

IO
 R

IB
E

IR
O

 C
A

S
E

L
A

T
O

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

7
/1

1
/2

0
2

2
 à

s
 1

0
:4

1
 .

fls. 213

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

95
34

32
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

N
IO

 A
R

A
N

T
E

S
 R

A
N

G
E

L 
e 

T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
02

/2
02

3 
às

 1
0:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

23
70

02
31

39
3 

   
 .

fls. 352



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, 120, ., Bairro Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3311-1142, Marilia-SP - E-mail: marilia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1010405-55.2019.8.26.0344
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito
Exequente: Salvador Gonzales Brabo
Executado: Marcio Aparecido de Sales e outro
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Mário Sérgio Ribeiro Caselato (28653)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2022/032645-8  dirigi-me ao endereço indicado por diversas vezes em 
dias e horários alternados e somente nesta data encontrando, Intimei 
Luciana Rodrigues Brianezi de Sales, do inteiro teor deste mandado, que lhe 
lí e ciente ficou, exarando sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 04 de novembro de 2022.

Número de Cotas:01(um)ato.
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AO JUÍZO DA __ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA - SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

LUIS ALEXANDRE SBOMPATO JUNIOR, brasileiro, 

maior, empresário, portador da cédula de identidade RG. nº 27.239.584 – 

SSP/SP, inscrito no CPF M/F sob nº 277.488.228-16, residente e domiciliado 

nesta cidade de Marília/S.P., na Rua 09 de Julho, 636 – Bairro Cascata, CEP. 

17.509-110, conforme procuração anexa, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar: 

 

 

              AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 

PAGAMENTO DE ALUGUEL E ACESSÓRIOS com fundamento 

nos artigos 5º, 9º inciso III,  23 da Lei 8.245/91 em face de: 

 

 

MÁRCIO APARECIDO DE SALES, brasileiro, maior, 

casado, portador da cédula de identidade RG. nº 29.086.544-X – SSP/SP, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 161.872.638-20; LUCIANA RODRIGUES BRIANEZI 

SALES, brasileira, maior, casada, portadora da cédula de identidade RG. nº 

25.132.913-6 – SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 270.661.548-60, residentes e 

domiciliados nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, na Rua Apparecida 

Rodrigues Castelli, 279 – Bairro Altos do Palmital, CEP. 17.512-756, na qualidade 

de locatários, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor. 
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PRELIMINARMENTE - DO DESINTERESSE NA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO 

 

Atendendo ao disposto no artigo 319, inciso VII do Código de 

Processo Civil, o requerente informa que não tem interesse na audiência de 

conciliação, visto que, por várias vezes tentou, sem êxito, uma composição 

amigável a fim de evitar a presente ação. 

DOS FATOS 

 

O requerente é proprietário do imóvel residencial situado nesta 

cidade de Marília, Estado de São Paulo, na Rua Apparecida Rodrigues Castelli, 279 

– Bairro Altos do Palmital, CEP. 17.512-756, o qual foi locado, via contrato de 

locação, com início em 15/11/2019 e término em 15/03/2022, com o vencimento 

para todo dia 30 de cada mês, com aluguel mensal, atualmente em R$ 1.650,00 

(mil seiscentos e cinquenta reais) – Doc. 01. 

 

Ocorre que os locatários não efetuaram o pagamento de aluguel 

com vencimento em dezembro de 2022, estando em débito o valor de R$ 

1.815,00 (mil, oitocentos e quinze reais) a serem atualizados monetariamente e 

aplicados juros legais de 1% (um por cento) ao mês, desde a data do vencimento 

até a data do efetivo pagamento, nos termos do contrato de locação firmado entre 

as partes, memória de cálculos anexa. 

 

 

Débitos de consumo 

 

Até a presente data, os requeridos têm débitos junto ao 

Departamento de Água e Esgoto de Marília, pelo consumo de água, no valor de R$ 

4.891,23 (quatro mil, oitocentos e noventa e um reais e vinte e três centavos) 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
2

0
9

8
4

-5
7

.2
0

2
2

.8
.2

6
.0

3
4

4
 e

 c
ó

d
ig

o
 9

2
6

B
A

6
A

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l, 
a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r 
M

IL
E

N
A

 R
O

C
A

N
E

Z
I 

M
O

U
R

A
 e

 T
ri
b

u
n

a
l d

e
 J

u
st

ic
a

 d
o

 E
st

a
d

o
 d

e
 S

a
o

 P
a

u
lo

, 
p

ro
to

co
la

d
o

 e
m

 3
1

/1
2

/2
0

2
2

 à
s 

1
8

:2
8

 ,
 s

o
b

 o
 n

ú
m

e
ro

 1
0

2
0

9
8

4
5

7
2

0
2

2
8

2
6

0
3

4
4

.

fls. 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

95
34

32
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

N
IO

 A
R

A
N

T
E

S
 R

A
N

G
E

L 
e 

T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
02

/2
02

3 
às

 1
0:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

23
70

02
31

39
3 

   
 .

fls. 355



 

Rua 07 de Setembro, 756 – Salgado Filho – CEP. 17.502-020 – 14 99706-6381 – jurídicomilena@gmail.com 

correspondente à contas vencidas desde 10/2019, além do consumo de energia, 

junto à CPFL, no valor de R$ 267,41 (duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e 

um centavos), totalizando débitos de consumo em R$ 5.158,64 (cinco mil, cento 

e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) -  Doc. 02. 

 

 

Memória de cálculos dos débitos 

 

 

 

Débito total de R$ 6.973,64 (seis mil, novecentos e setenta e três 

reais e sessenta e quatro centavos). 

 

Desta forma, os meios amigáveis para se regularizar o 

inadimplemento do contrato estão esgotados, não restando alternativa senão a 

propositura da presente ação de despejo por falta de pagamento dos acessórios, 

não sendo viável, portanto, audiência para tentativa de conciliação ou mediação.  

 

Em se tratando de prestações sucessivas, os pedidos de 

prestações vencidas compreendem sempre os de prestações vincendas, sempre 

acrescidos de multa de 10%, mais juros de 1. a.m. e correção monetária. 
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DO DIREITO 

 
 

O artigo 9º, III da Lei 8.245/91 diz que a locação poderá ser 

desfeita em decorrência da falta de pagamento de aluguel, vejamos:  

A locação também poderá ser desfeita: 

[...] 

III - em decorrência da falta de pagamento 

do aluguel e demais encargos; 
 

 

Estando os locatários com débitos de consumo não pagos desde 

outubro de 2019, além do aluguel vencimento em dezembro de 2022, há motivo 

suficiente para o pedido de rescisão contratual e desocupação do imóvel 

imediatamente.  

 

Desta forma, requer a citação dos locatários para pagarem o valor 

dos débitos, de forma imediata, ou que proceda a desocupação do imóvel, via 

despejo. 

  

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer à Vossa Excelência: 
 

1. A citação dos locatários requeridos para que, em 15 dias 

paguem, purgando a mora integralmente ou prove que pagaram, nos termos 

aceitos por Lei ou conteste, sob pena de revelia, confissão e, consequentemente, 

ordem de despejo; 

2. Que seja julgada totalmente procedente a presente ação de 

despejo, decretando-se a rescisão do contrato de locação, com a ordem de 

despejo no prazo de 15 (quinze) dias, se não purgada a mora. Em se tratando de 

prestações sucessivas, os pedidos de prestações vencidas compreendem sempre 

os de prestações vincendas, sempre acrescidos de multa e juros,  
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3. A condenação dos requeridos em custas e honorários 
advocatícios. 

 

 
Pretende provar o alegado por todos os meios permitidos. 

Dá-se à causa, o valor de 6.973,64 (seis mil, novecentos e setenta 

e três reais e sessenta e quatro centavos). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Marília, 31 de dezembro de 2022. 

 

 

MILENA ROÇANEZI MOURA  

OABSP nº 393833 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,  13/02/2023, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Fls. 351/363: Reporto-me a decisão de fls. 348, devendo o procurador do 
executado regularizar sua renúncia nestes autos, procedendo nos termos do artigo 112 do Código 
de Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias.
Int.

Marilia, 13 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/02/2023 00:31 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0117/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   351/363:   Reporto-me   a   decisão   de   fls.   348,   devendo   o   procurador   do   executado 
 regularizar   sua   renúncia   nestes   autos,   procedendo   nos   termos   do   artigo   112   do   Código   de   Processo   Civil.   Prazo: 
 15 (quinze) dias. Int." 

           Marilia, 14 de fevereiro de 2023. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/02/2023 01:39 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0117/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   351/363:   Reporto-me   a   decisão   de   fls.   348,   devendo   o   procurador   do   executado 
 regularizar   sua   renúncia   nestes   autos,   procedendo   nos   termos   do   artigo   112   do   Código   de   Processo   Civil.   Prazo: 
 15 (quinze) dias. Int." 

           Marília, 15 de fevereiro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MARÍLIA-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

Lotes Nº  17189 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, honrado com 

sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio desta 

petição expor e requerer o que segue: 

 

Conforme determinado por este MM. Juízo procedemos com a realização da 1ª e 2ª Hasta 

Pública do bem penhorado (Direitos sobre o veículo, CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, COR 

BRANCA, PLACA BWC-9484, MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIA, CHASSI Nº 9BM386014NB942884 E 

RENAVAM Nº 0060534406). 
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Houve 14 habilitados para participarem do Leilão do referido bem móvel e foram registradas 

mais de 5050 visitas na página onde foi realizada a Hasta Pública do bem. 

 

Em 2ª Hasta com encerramento em 15/02/2023, foi registrado 01 lance para arrematação do 

bem, e o login ‘’jose_elias’’ (Gerivan Silva dos Santos, portador(a) da cédula de identidade RG nº. 

24.820.491-9 SSP-SP e inscrito(a) no CPF sob o nº. 133.672.948/10, residente e domiciliado(a) em Rua 

Luiz Junceiro Mota, 870, bairro Britânia, Ilha Cumprida-SP, CEP 11925-000, foi o vencedor, conforme 

demonstra em anexo a página eletrônica onde realizou-se a praça. 

 

Contudo insistentemente cobrado, o arrematante deixou de efetuar o pagamento do preço da 

arrematação e comissão do leiloeiro. 

 

Tal conduta caracteriza ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do artigo 358 do 

CP: 

 

ART. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: 

 

Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. 

 

Assim deverá o arrematante arcar com a comissão em favor deste Leiloeiro, no montante 

equivalente a 5% sobre o valor do lance (R$ 3.576,10), conforme previsto no edital de Hasta Pública, bem 

como na Resolução Nº 236 de 13/07/2016 do CNJ e DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, 

com a posterior intimação do arrematante para depósito do montante fixado, nos autos, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de extração e remessa de peças ao Ministério Público, para apurar a prática do 

crime previsto no artigo 358 do CP. 

 

No mais, em prosseguimento, tendo em vista os habilitados e interessados, REQUER uma 

nova oportunidade para alienação do bem penhorado por Hasta Pública, nos termos do parágrafo único do 

artigo 879 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes para oferecimento de lances 

para aquisição do bem, e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade da venda 

judicial.  
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Esta Gestora de Leilões - LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) e seus Leiloeiros solicitam 

agendamento de reunião via vídeo conferência afim de demonstrar todo o serviço realizado e esclarecer 

eventuais dúvidas, o agendamento poderá ser feito via e-mail atendendo à disponibilidade deste M.M.(a) 

Juiz(a). 

 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, terça, 14 de fevereiro de 2023. 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP Nº 550 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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06/03/2023, 11:16 Diretos de um caminhão Mercedes Benz L 1618- diesel, branco. (17189) | Lance Judicial

https://www.lancejudicial.com.br/veiculos/caminhoes/sp/marilia/diretos-de-um-caminhao-mercedes-benz-l-1618-diesel-branco-17189 1/2

Home / Veículos / Caminhões / São Paulo / Marília / L09200 / Diretos de um caminhão Mercedes Benz L 1618- diesel, branco. (17189)

Informações sobre o lote

Direitos sobre o veículo, CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, COR BRANCA, PLACA
BWC-9484, MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIA, CHASSI Nº 9BM386014NB942884 E RENAVAM

Nº 0060534406.

Localização

Rua Irmão Louis Philippe Cadoret, 59, Jardim Riviera, Marília, SP

R. Irmão Louis Philippe Cador…
R. Irmão Louis Philippe Cadoret, 59 -
Jardim Riviera, Marília - SP, 17507-
640  

Rotas

Ver mapa ampliado

Dados cartográ�cos ©2023 Informar erro no

Lances

Exibindo 1-1 de 1 itens. Página 1 de 1.

Imagem meramente illustrativa

JUDICIAL |  17189 |  LOTE 1 |

FINALIZADO

 5050  1  14

Diretos de um
caminhão Mercedes
Benz L 1618- diesel,
branco.

FINALIZADO
Início do leilão / alienação:
20/01/2023 às 15:15

Compartilhar

Documentos

Informações Adicionais

Valor atual

 R$ 71.522,00
Incremento

R$ 1.000,00

Valor de avaliação

R$ 71.522,00

Encerramento do leilão

15/02/2023 às 15:15
R$ 71.522,00 (Valor inicial)

 Edital

 Petição

 Processo

Leilão

L9200

Processo

 1005625-72.2019.8.26.0344

Autor

Clodovagner Monteiro da Silva

Réu
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06/03/2023, 11:16 Diretos de um caminhão Mercedes Benz L 1618- diesel, branco. (17189) | Lance Judicial

https://www.lancejudicial.com.br/veiculos/caminhoes/sp/marilia/diretos-de-um-caminhao-mercedes-benz-l-1618-diesel-branco-17189 2/2

Data do lance Usuário Tipo Modalidade Valor

05/02/2023 às

08:57

jose_elias Manual Parcelado R$ 71.522,00 (25% +

30x)

Aviso Legal
Todas as informações neste portal são meramente de caráter informativo não tendo valor judicial

salvo os Editais Judiciais publicados juntamente com os lotes. (Quando aplicável.)

A descrição do lote é uma cópia fiel das informações fornecidas pelos cartórios, comitente ou outro

órgão responsável. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. Reservamo-nos o

direito de corrigir possíveis erros de digitação.

Aquele que tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera cível - arts. 186 e

927 do Código Civil - ficará sujeito as penalidades do artigo 358 do Código Penal: Art. 358 -

Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou

licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena -

detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.

 Acesse no celular

Marcio Aparecido de Sales Me

Vara

02ª Vara Cível

Comarca

Comarca de Marília - SP

RECEBA AS MELHORES OFERTAS EM SEU E-MAIL.

CLIQUE AQUI E CADASTRE-SE >

Se liga na lance ;)

      

Leilões

Judiciais
Extrajudiciais

Institucional

Sobre a empresa
Trabalhe conosco

Atendimento

3003-0577

Todos os direitos reservados © Lance Alienações Virtuais EPP 2023 - CNPJ: 23.341.409/0001-77
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,   06/03/2023, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.
Manifeste-se o exequente sobre a petição da empresa leiloeira de fls. 367e 

seguintes, no prazo de quinze dias.
Int.

Marilia, 06 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/03/2023 00:27 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0174/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   petição   da   empresa   leiloeira   de   fls.   367e   seguintes, 
 no prazo de quinze dias. Int." 

           Marilia, 7 de março de 2023. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 08/03/2023 03:28 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0174/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   petição   da   empresa   leiloeira   de   fls.   367e   seguintes, 
 no prazo de quinze dias. Int." 

           Marília, 8 de março de 2023. 
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                                                               ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
                                                                ANTONIO CARLOS CREPALDI-ADV. 
                                                                                                     HAMILTON ZULIANI-ADV.  

MARIA REGINA THEATRO ZULIANI-ADV 
                     

 
Av. Ipiranga nº 85 – sala: 81 – Centro – CEP: 17.509-210 - Marília (SP) - Fone: (14) 3433-2671 

 

1 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos de processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 
2ª Vara Cível da Comarca de Marília/SP 
 
 CLODOVAGNER MONTEIRO DA SILVA, já qualificado nos autos de 
processo em epígrafe, que move em face MARCIO APARECIDO DE SALES 
ME, vem, a presença de Vossa Excelência, por intermédio‚ de seu Advogado, 
devidamente constituído, que assina eletronicamente, em atendimento de fls. 
372, para manifestar que não tem objeção ao novo pedido de hasta pública.  
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Marília (SP), 24 de março de 2023. 
 

Hamilton Zuliani 
OAB/SP 165.362 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília,  24/03/2023, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível 
da  Comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.
Diante da manifestação do exequente de fls. 375, encaminhe-se e-mail à empresa 

leiloeira Lance Judicia, solicitando a designação de nova data para leilão. 
Int.

Marilia, 24 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/03/2023 00:27 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0231/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   manifestação   do   exequente   de   fls.   375,   encaminhe-se   e-mail   à   empresa 
 leiloeira Lance Judicia, solicitando a designação de nova data para leilão. Int." 

           Marilia, 27 de março de 2023. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/03/2023 02:42 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0231/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   manifestação   do   exequente   de   fls.   375,   encaminhe-se   e-mail   à   empresa 
 leiloeira Lance Judicia, solicitando a designação de nova data para leilão. Int." 

           Marília, 28 de março de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
25

-7
2.

20
19

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

98
35

B
D

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
03

/2
02

3 
às

 0
2:

42
 .

fls. 378



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail à empresa leiloeira, conforme 
determinação de fls. retro. Nada Mais. Marilia, 30 de março de 2023. Eu, 
___, Sandra Mara Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE MARÍLIA - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

  

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 

306.683, nos autos do Cumprimento de sentença, em que CLODOVAGNER MONTEIRO DA 

SILVA move em face do executado MARCIO APARECIDO DE SALES ME e MÁRCIO 

APARECIDO DE SALES vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de Hasta Pública, com datas da Praça 
Única terá início no dia 22/05/2023 às 16h e 45min, que se estenderá em aberto para 

captação de lances e se encerrará em 21/06/2023 às 16h e 45min (ambas em horário de 
Brasília), sendo vendido o bem por valor não inferior à avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 
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3. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem móvel apregoado nestes 

autos.  

  

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo 

com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Marília, 18 de abril de 2023. 
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília - SP 
 
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA DO BEM MÓVEL e de intimação do executado MARCIO 
APARECIDO DE SALES ME e MÁRCIO APARECIDO DE SALES, bem como credor fiduciário 
BANCO BRADESCO S/A. O Dr. Gilberto Ferreira da Rocha, MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 
do Foro da Comarca de Marília – SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial, Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - em que CLODOVAGNER MONTEIRO 
DA SILVA move em face do referido executado – e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br/www.grupolance.com.br, a Praça Única terá início no dia 
22/05/2023 às 16h e 45min, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 
em 21/06/2023 às 16h e 45min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem por valor 
não inferior à avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral 
Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Irmão Louis Philippe Cadoret, nº 59, Jardim Riviera, CEP: 17.507-640, 
na cidade de Marília-SP. Fiel depositário o próprio executado nos autos. 
 
DOS DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo 
fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os 
relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, 
sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de 
sua quitação, Parágrafo único. Cabendo a parte interessada a verificação de eventuais débitos 
sobre o bem. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem(ns) 
arrematado(s), e da comissão(ões) de 5% sobre o preço de cada um a título de comissão a LANCE 
JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá 
o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
  
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por 
valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem 
por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 4 (quatro) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
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condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) 
arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de 
Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o 
Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor de 
avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 
236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: VEÍCULO CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- Diesel, Cor Branca, ano 
1992/1992, Placa BWC-9484, Município de Alvinlândia, Chassi Nº 9BM386014NB942884 e 
renavam Nº 00605344060. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Veículo CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, Cor Branca, ano 
1992/1992. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 73.995,38 (setenta e três mil, novecentos e 
noventa e cinco reais e trinta e oito centavos) para abr/2023  - que será atualizado conforme 
a Tabela Prática Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP. 
 
ÔNUS: Alienação Fiduciária em favor do Banco Bradesco S.A. (valor pago integralmente conf. fls 
160).  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos 
do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Marília, 18 de abril de 2023. 

 
 

Dr. Gilberto Ferreira da Rocha, 
 MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília – SP. 
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18/04/2023, 15:02 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: abril/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

--------------------------------
Subtotal R$ 0,00

despesa processual - 01/10/2022 - móvel - R$ 71.522,00 (+) R$ 73.995,38
Subtotal (despesa processual) R$ 73.995,38

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 73.995,38
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília, 19 de abril de 2023, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível da  Comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Deixo de aprovar o Edital apresentado pela empresa leiloeira, devendo a serventia 
encaminhar e-mail à empresa Lance Judicial, para que a mesma proceda a retificação do edital, no 
campo "Do Parcelamento", excluindo do mesmo a expressão "... e o restante parcelado em até 4 
(quatro) meses". 

Int... 

Marilia, 19 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 20/04/2023 06:05 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0291/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deixo   de   aprovar   o   Edital   apresentado   pela   empresa   leiloeira,   devendo   a   serventia 
 encaminhar   e-mail   à   empresa   Lance   Judicial,   para   que   a   mesma   proceda   a   retificação   do   edital,   no   campo   "Do 
 Parcelamento", excluindo do mesmo a expressão "... e o restante parcelado em até 4 (quatro) meses". Int..." 

           Marilia, 20 de abril de 2023. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/04/2023 01:53 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0291/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deixo   de   aprovar   o   Edital   apresentado   pela   empresa   leiloeira,   devendo   a   serventia 
 encaminhar   e-mail   à   empresa   Lance   Judicial,   para   que   a   mesma   proceda   a   retificação   do   edital,   no   campo   "Do 
 Parcelamento", excluindo do mesmo a expressão "... e o restante parcelado em até 4 (quatro) meses". Int..." 

           Marília, 21 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver enviado e-mail ao leiloeiro, conforme determinação 
de fls. Retro. Nada Mais. Marilia, 24 de abril de 2023. Eu, ___, Sandra Mara 
Gomes de Moraes Augusto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO
DA COMARCA DE MARÍLIA - SP.

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB

SP 306.683, nos autos do Cumprimento de sentença, em que CLODOVAGNER MONTEIRO
DA SILVA move em face do executado MARCIO APARECIDO DE SALES ME e MÁRCIO
APARECIDO DE SALES vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência,

informar e requerer o que segue:

1. Em atenção ao r. despacho de fls. 387, informa que realizou a retificação

determinada.

2. Dessa forma, requer a juntada da minuta do edital de Leilão devidamente

retificada, com datas da LEILÃO ÚNICO terá início no dia 22/05/2023 às 16h e 45min, que

se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 21/06/2023 às 16h e
45min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem por valor não inferior à

avaliação.

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br).
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

4. Requer a juntada da avaliação atualziada do bem móvel penhorado nestes

autos.

5. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo,

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo:

a. pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou;

b. que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal;

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento.

Marília, 28 de April de 2023.
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28/04/2023, 09:18 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

1005625-72.2019.8.26.0344
Data de atualização dos valores: abril/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS COMPENSATÓRIOS
0,00% a.m.

JUROS MORATÓRIOS
0,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 01/09/2022 71.522,00 73.758,60 0,00 0,00 0,00 73.758,60
--------------------------------

Subtotal R$ 73.758,60
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 73.758,60
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília, 2 de maio de 2023, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível da  Comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Fls. 393/395: Revendo os autos, verifico que a petição de fls. 393/394, veio 
desacompanhada do documento nela mencionado. Assim, encaminhe-se e-mail à empresa 
leiloeira, solicitando a juntada do Edital retificado, conforme decisão de fls. 387.

Int.

Marilia, 02 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE MARÍLIA - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 

  

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 

306.683, nos autos do Cumprimento de sentença, em que CLODOVAGNER MONTEIRO DA 

SILVA move em face do executado MARCIO APARECIDO DE SALES ME e MÁRCIO 

APARECIDO DE SALES vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o que segue: 

 

1. Em atenção ao r. despacho de fls. 396, requer a juntada do edital de leilão.  

 

2. Dessa forma, requer a juntada da minuta do edital de Leilão devidamente 

retificada, com datas da LEILÃO ÚNICO terá início no dia 22/05/2023 às 16h e 45min, que 

se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 21/06/2023 às 16h e 
45min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem por valor não inferior à 

avaliação. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br). 
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grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br  

4. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Marília, 2 de maio de 2023. 
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília - SP 
 
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA DO BEM MÓVEL e de intimação do executado MARCIO 
APARECIDO DE SALES ME e MÁRCIO APARECIDO DE SALES, bem como credor 
fiduciário BANCO BRADESCO S/A. O Dr. Gilberto Ferreira da Rocha, MM Juiz de Direito 
da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília – SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial, Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - em que CLODOVAGNER 
MONTEIRO DA SILVA move em face do referido executado – e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br/www.grupolance.com.br, a LEILÃO ÚNICO terá início no dia 
22/05/2023 às 16h e 45min, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 21/06/2023 às 16h e 45min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o 
bem por valor não inferior à avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - 
www.lancejudicial.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Irmão Louis Philippe Cadoret, nº 59, Jardim Riviera, CEP: 17.507-
640, na cidade de Marília-SP. Fiel depositário o próprio executado nos autos. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim 
os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de 
melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título 
a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a 
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço).  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a GRUPO LANCE, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema: www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, de pelo menos 25% 
do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, conforme previsto no artigo 
22, parágrafo único, da Resolução nº 236 da CNJ, sem prejuízo do disposto no art. 891 e 895 
do CPC. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas 
de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
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DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à 
remoção, transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) 
bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo 
“Mandado de Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de 
Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do 
CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de 
penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: VEÍCULO CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- Diesel, Cor Branca, ano 
1992/1992, Placa BWC-9484, Município de Alvinlândia, Chassi Nº 9BM386014NB942884 e 
renavam Nº 00605344060. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Veículo CAMINHÃO M.B/M.BENZ L 1618- DIESEL, Cor Branca, 
ano 1992/1992. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 73.758,60 (setenta e três mil, setecentos 
e cinquenta e oito reais e sessenta centavos) para abr/2023  - que será atualizado 
conforme a Tabela Prática Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
TJ/SP. 
 
ÔNUS: Alienação Fiduciária em favor do Banco Bradesco S.A. (valor pago integralmente conf. 
fls 160).  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos 
termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros 
interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas 
das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para 
que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio 
fórum no local de costume. Marília, 2 de maio de 2023. 
 

Dr. Gilberto Ferreira da Rocha, 
 MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília – SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005625-72.2019.8.26.0344 - p. 1

CONCLUSÃO
Marília, 3 de maio de 2023, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível da  Comarca de Marília,  Dr(a). Gilberto Ferreira da Rocha

DESPACHO

Processo nº: 1005625-72.2019.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque

Exequente: Clodovagner Monteiro da Silva

Executado: Marcio Aparecido de Sales Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(ª). Gilberto Ferreira da Rocha

Vistos.

Aprovo o edital de leilão apresentado às fls. 399/400, pelo leiloeiro nomeado, 
Gilberto Fortes do Amaral filho.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus Procuradores, das datas designadas para o 
leilão, quais sejam: praça única com início em 22/05/2023, às 16:45 horas e encerramento em 
21/06/2023, às 16:45 horas. 

Os lances deverão ser ofertados no portal de leilões eletrônico, 
www.lancejudicial.com.br/grupolance.com.br.

Expeça-se carta para intimação dos executados.
Intime-se.

Marilia, 03 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/05/2023 03:07 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0322/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP) 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP) 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP) 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP) 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   393/395:   Revendo   os   autos,   verifico   que   a   petição   de   fls.   393/394,   veio 
 desacompanhada   do   documento   nela   mencionado.   Assim,   encaminhe-se   e-mail   à   empresa   leiloeira,   solicitando   a 
 juntada do Edital retificado, conforme decisão de fls. 387. Int." 

           Marília, 4 de maio de 2023. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/05/2023 05:56 
 Certidão - Processo 1005625-72.2019.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0327/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hamilton Zuliani (OAB 165362/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Crepaldi (OAB 208613/SP)  D.J.E 
 Andre Luis Lemos de Andrade (OAB 269843/SP)  D.J.E 
 Ênio Arantes Rangel (OAB 158229/SP)  D.J.E 
 JEFFERSON BUENO (OAB 41609/RS)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   fls.   399/400,   pelo   leiloeiro   nomeado,   Gilberto 
 Fortes   do   Amaral   filho.   Intimem-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   Procuradores,   das   datas   designadas   para   o 
 leilão,   quais   sejam:   praça   única   com   início   em   22/05/2023,   às   16:45   horas   e   encerramento   em   21/06/2023,   às 
 16:45   horas.   Os   lances   deverão   ser   ofertados   no   portal   de   leilões   eletrônico, 
 www.lancejudicial.com.br/grupolance.com.br. Expeça-se carta para intimação dos executados. Intime-se." 

           Marilia, 4 de maio de 2023. 
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